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TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA | Tipo: ME - Documento
10.482.492/0001-52 - Endereço: AV. PERIMETRAL - CEP: 58800005 - UF: PB - Município: Sousa

Telefone: (83) 99961-0524
CMigo Praduto

0001 0044156-SERVIÇO DE COLETA,
GERENCIAMENTO, TRANSPORTE E
TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

PERIGOSOS POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA
(indneraçAo) e oestinaçAo final das
CINZASDOSresíduosPROVENIENTESDOS
SERVIÇOS DE SAÚDE MUNICIPAL, OS
RESÍDUOSPRODUZIDOSNAS UNIDADESDE
SAÚDEDEVERÃOSERACONDICIONADOSEM
RECIPIENTES APROPRIADOS, DENOMINADOS
BOUBONAS DE 200 LITROS CADA, QUE
SERAO FORNECIDAS PELA EMPRESA. EM
REGIME DE COMODATO. SEM CUSTO
ADICIONAL PARA A CONTRATANTE.

INCLUINDO REALIZAÇÃO DE CURSO DE
CAPACITAÇAO para OS SERVIDORES

Modelo

N.'A

Maioa/Fabrtcants Qtde

400 UN

Valor Unltirio

RS 92.50

Valor Total

RS 37.000,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 37.000,00

Valor Total: R$37.000,00

poftoítíe A autentiddaâe do documento pode ser verificada no ajtehttp37/v^daarqutvo.portoldeoompraspt^C3s.com.bf
CO^PAAS Documento gerado etdtrontcamenlo no Portal de Compras Púbicas em 16/05/2024 às 10:18:01.
PUBUCA8 Código verificador BC09F6
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PARECER jurídico N° 162

Dispensa de n° 00016/2024.
Processo Licitatório n®. 050/2024

1. RELATÓRIO

Foi solicitado a esta assessoria jurídica parecer jurídico em
procedimento que se enquadre como dispensa de licitação, em razão do valor, com fulcro
no art. 75, inciso II, da Lei Federal n® 14.133/21.

No caso em comento, foi solicitada a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, GERENCIAMENTO, TRANSPORTE E
TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS PERIGOSOS POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA
(NINCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO FINAL DAS CINZAS DOS RESÍDUOS PROVENIENTES
DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.

É o sucinto relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade
de realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No
entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao
efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a
inexigibilidade de licitação.

^ Assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem
casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração
Pública a celebrar contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Em análise, a regra do art. 191, da Lei n ® 14.133/2021, que prevê
que, durante os próximos dois anos, a Administração poderá optar por licitar ou contratar
diretamente de acordo com a nova lei ou de acordo com a Lei 8.666/93 a Lei n® 10.520/02,

das regras do RDC, constantes na Lei n® 12.462/2011 - visto que, conforme inciso II, do art.
193, a "antiga legislação" será revogada, apenas após dois anos da publicação da Lei n®
14.133/2021.

Ressalta-se que a parte final do art. 191 prevê que a legislação
escolhida deverá ser indicada, expressamente, no edital ou no aviso ou instrumento de
contratação direta, vedada a aplicação combinada das Leis - 14.333/2021 e 9.666/93. Da
mesma forma, no caso do pregão, não se pode utilizar, em um mesmo edital, as regras da
Lei n® 10.520/02 e da Lei n® 14.133/2021.

Verifica-se que o presente procedimento se enquadra no art. 75,

1
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inciso II, da Lei n.° 14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre hipótese de dispensa
de licitação.

0 referido dispositivo reza que:

Art. 75. É dispensável a licitação:
1 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00
(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de
serviços de manutenção de veículos automotores;
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
Os valores para dispensa de licitação, referidos nos incisos 1 e 11, do

artigo 75, da Lei de Licitações, passaram a ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para obras
e serviços de engenharia e de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para as demais compras e
serviços.

Feitas estas primeiras considerações, necessário trazermos à baila o
disposto no Parágrafo único do artigo 19, inciso IV, da nova Lei de Licitações:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências
regulamentares relativas às atividades de administração de materiais,
de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:
I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a
centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e
serviços;

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras,
inclusive com recursos de imagem e vídeo;
IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento juridico e de
controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de

referência, de contratos padronizados e de outros documentos,
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos
os entes federativos;

Da simples leitura do referido dispositivo legal, conclui-se que a
obrigatoriedade de parecer da assessoria jurídica da Administração é para o exame e
aprovação prévia das minutas de editais, termo de referência e demais documentos.

Na linha de raciocínio aqui desenvolvida, exige parecer jurídico
detalhado apenas nos procedimentos licitatórios. Não abrangendo, portanto, procedimentos
de compras diretas, previstas no art. 75, I e 11, da Lei 14.133/21, vez que se ata de
procedimento de dispensa de licitação para compras de "pequeno valor".

Ademais, a dispensa da análise jurídica do processo de contratação
direta em razão do valor, que em geral é instruído com atos e documentos administrativos
revestidos de habitual singeleza, produz otimização e racionalização das atividades
administrativas, preconizando, assim, o Princípio Constitucional da Eficiência, da
Economicidade e o da Celeridade Processual.
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Ressalta-se que não está a dizer que estes processos de compras
diretas, em razão do valor, jamais serão objetos de análise jurídica. Pois, eventual questão
jurídica relevante, pondo em dúvida o modo de atuação do gestor, bem como aqueles que
se utilizaram de minutas contratuais não padronizadas, devem, sim, serem submetidas para
manifestação técnica.

Como visto, não há necessidade de realizar parecer jurídico acerca de
procedimentos que estejam nos parâmetros de dispensa, pelos fatos e fundamentos acima
esposados.

Ainda que se enquadrando no art. 75, I e II da Lei 14.133/21, o
procedimento deverá ser formalizado, contendo, no mínimo;

a) Solicitação do departamento interessado, acompanhada do Termo
de Referência/Projeto Básico com a descrição do objeto, quantitativo,
especificações e justificativas para a contratação.
b) Pesquisa de preços de mercado ou orçamento realizado pelo
Departamento competente;
c) Certificação de que há saldo orçamentário suficiente e reserva
orçamentária para a contratação (art. 15,16 e 17 da LRF);
d) Declaração do ordenador de despesa de adequação com a LOA e
compatibilidade com o PPA e LDO (art. 16, II, LC n° 101/00).
e) Autorização do ordenador de despesa para a contratação.
f) Justificativa de escolha do fornecedor e do preço;
g) Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor
escolhido, incluindo-se a regularidade para com o FGTS.
h) Ato Declaratório da dispensa;
i) Ordem de serviço, requisição de compras ou contrato;
j) Outros atos que o Ordenador de Despesa entender necessários.

Não obstante, esta especializada informa que não vislumbra óbice ao
pagamento de objetos aqui apresentados que não ultrapassam o montante da dispensa e que
cumpra com os requisitos acima alinhados de "a" até "j".

Outrossim, nunca é demais destacar que o Gestor deve adotar todas
as cautelas possíveis para que não haja fracionamento de despesas, o que poderá vir a
caracterizar ato de improbidade administrativa por dispensa ilegal de licitação.

Por último, evidencia-se que na aferição do presente procedimento,
os documentos apresentados foram considerados sob seus aspectos da veracidade
ideológica presumida.

Neste passo, convém chamar a atenção para a possiblidade de
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso
de malversação de verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei
n° 8.429/92, com a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n°
10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a
tomar mais efetivos os princípios constitucionais de Administração Pública (art. 37/CF).

Destaca-se, finalmente, que as conclusões registradas no presente
parecer não elidem responsabilidades por atos não alcançados pelo seu conteúdo, e por
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constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como inspeções,
denúncias ou tomada de contas.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando o atendimento às exigências legais,
concluímos pela possibilidade da contratação direta através de dispensa de licitação, com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, desde que obedecida à formalização
mínima do procedimento e que seja observado o não fracionamento de objeto durante o
exercício.

Este é o nosso parecer, sujeito a melhor entendimento.

Catolé do Rocha - PB, 21 de MAIO de 2024.

Evaldo Solano de Andrade Filho

Assessor Jurídico
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AUTORlZACAO

GABINETE DO

PREFEITO

Autorizo a Diretoria Geral de Licitações a realizar procedimento licitatório, em

conformidade com o disposto na lei n" 14.133/2021, destinada a:

"Contratação de empresa para prestar ser\'iço de coleta, gerenciamento,

transporte e tratamento de resíduos sólidos perigosos por destruição

térmica (incineração) e destinação final de cinzas dos resíduos provenientes

dos serviços de saúde, deste Município. "

Confonne informação do setor contábil da Edilidade catoleense existe

disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução do objeto a ser licitado.

Catolé do Rocha - PB, 26 de abril de 2024.

Lauro Adolfo Maia Serafim
Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maui. n®66 - Centro - Catolé do Rocha/l*H
CNPJ n® 09.067.562/0001-27 - Contatos: (83) 3441-1202 c gabinete n cait*lodoroclia pl> go\ hr
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

Contratação de empresa para prestar serviço de coleta, gerenciamento, transporte e tratamento de resíduos sólidos perigosos
por destruição térmica (Incineração) e destinação final das cinzas dos resíduos provenientes dos Serviços de Saúde, deste
Município

2.0JUSTIFICATÍVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1. A referida contratação se faz necessária para atender as demandas de todas as Unidades de Saúde que funcionam e são

gerenciadas pelo Município de Catolé do Rocha. O serviço é de suma Importância de de total obrigatoriedade, deve ser
prestado por empresa detentora de licenças e autorizações ambientais para a coleta, transportar, gerenciar e tratar os resíduos
perigosos.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As características e especificações do objeto^ referida contratação são: _ _
Item - Código - Descrição

1 - 0044156 - Serviço de coleta, gerenciamento, transporte e tratamento de resíduos sólidos'

perigosos por destruição térmica (Incineração) e destinação final das cinzas dos resíduos

provenientes dos serviços de saúde Municipal, os resíduos produzidos nas Unidades de Saúde |
deverão ser acondicionados em recipientes apropriados, denominados bombonas de 200 litros;

cada, que serão fornecidas pela empresa, em regime de comodato, sem custo adicional para a

contratante. Incluindo realização de curso de capacitação para os servidores |

Unidade > Quantidade

Unidade 400 (

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as MIcroempresas

e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n^ 123/2006, visto

estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Dispensa - Art. 75, II (PNCP), da Lei Federal

ns 14.133/21 e Decreto Municipal ns 032/2023.
4.2.NO processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que se enquadre nos

requisitos da norma para as hipóteses de Dispensa, Inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos
termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo
contrato ou outros Instrumentos hábeis.

5.2.Proporclonar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos
do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notlficar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo

a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabllizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do Instrumento de ajuste pactuado, ainda que
constatados somente após o recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros Instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa,
conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 0209.16EE.4424.115B.27C7.AB19.3325.3DC9. 
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6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documeí
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enqua^ando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente;

7.1.1.lnício: 01 (Um) dia;

7.1.2.Conclusão: 08 (Oito) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1.0S preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após

o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês

do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até

um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como

as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do

período de adimplemento.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUAUFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial,
suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,

respectivamente.

10.2.$alienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do

licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação Jurídica; qualificação técnico-profissional e
técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total

ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em

geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.
140, da Lei 14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No

caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo
de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente Justificados.
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PMÇR

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCAUZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termâ
117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a c^tratação
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos il, iil, iV, V, VI e Vil do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, iX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos li, III, iV, V, Vi e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção referida no § 49 do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

14.1.NOS casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso

no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N =

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice

de compensação financeira, assim apurado: i = (TX ? 100) -r 365, sendo TX = percentual do iPCA-IBGE acumulado nos últimos

doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 29 de fevereiro de 2024

Paulina Maria A. de A. Maia

Secretária Municipal de Saúde
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ORLFLITUBA MUNrCIBAL DE

CÃfÕLÉ DO ROCHA-PB
GABINETE DO

PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE COLETA. GERENCIAMENTO, TRANSPORTE E
TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS PERIGOSOS POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA (INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÂO FINAL
DAS CINZAS DOS RESÍDUOS PROVENIENTES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

"An. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e sulicientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 29 de fevereiro de 2024

Lauro AdoIfóMaia Serafim
Prefeito Constitucional
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WASTE

À

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/FB

Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Proposta de Preços

Prezados,

A presente proposta tem por objeto a coleta, transporte, tratamento e destinação fmal de
resíduos de serviços de saúde, assim definidos pelas Resoluções CONAMA 358/2005 e ANVISA RDC
222/2018, que serão depositados bombonas de 200 litros com até 25 Kg de resíduos fornecidas pela
WASTE em comodato, para atendimento de todos os estabelecimentos geradores da rede municipal
de saúde.

As coletas serão realizadas quinzenalmente. O valor será cobrado por bombona, ao custo

unitário de R$ 100,00 (Cem reais). Para a quantidade de 400 (quatrocentas) bombonas o valor total
será de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).

Os serviços serão desenvolvidos por equipe profissional habilitada e em
observância com as normas técnicas estabelecidas, em especial pelos órgãos ambientais
competentes.

No valor acima proposto estão inclusos todos os custos, impostos, encargos, seguros, fretes ou
outras despesas, nada mais sendo lícito pleitear a esse título.

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta dias).

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários, através
,.do e-mail contato@wastebr.com ou dos contatos ou (83) 98203-0002 / 99615-7589.

Sousa, 22 de Abril de 2024.

Atenciosamente,

WASTE - C ta de Residi os

;474.6Í3/0e
res LTDA

Márcio Giovanni Rodrigues Cavalcante
Gerente Comercial

UNIDADE SOUSA-PB

CNPJ: 20.474.613/0001-78

WASTE Coleta de Resíduos Hospitalares LTDA
UNIDADE CONDE-PB UNIDADE PAULISTA-PE

CNPJ 20.474.613/0002-59 CNPJ: 20.474.613/0003-30

01

UNIDADE RN

CNPJ: 20.474.613/0004-10
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'24/04/24,-11:44 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PESQUISA MERCADOLÓGICA - LIXO HOSPITA

EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.\

PESQUISA MERCADOLÓGICA - LIXO HOSPITALAR
3 mensagens

22 de abril de 2024 ás

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br> 15 54

Para: "marcio@wastebr.com" <marcio@wastebr.com>

Venho por meio deste, solicitar a pesquisa mercadológica para processo iicitatório da Prefeitura Municipal de Catolé
do Rocha-PB, segue em anexo arquivo editável.
Devolver em papel timbrado com as informações da empresa,data de emissão da pesquisa, assinatura do
responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-mail. (É obrigatório ter todas essas
informações).

Erik Freires Leite

Coordenador de Apoio Administrativo

^ Mat.: 10431
Contato (83)9.9997-9715

PESQUISA DE PREÇO - RECOLHIMENTO DE LIXO HOSPITALAR 02.xlsx
^ 11K

marclo@wastebr.com <marcio@wastebr.com> 22 de abril de 2024 ás 16:57
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pb.gov.br>

Boa tarde,

Segue em anexo nossa proposta de preços, conforme solicitado.

Márcio Giovanni

Gerente Comercial

(83) 99615-7589 / 98203-0002

@WASTE
[Texto das mensagens anteriores oculto)

Proposta Catolé do Rocha PB.pdf
^ 735K

24 06 sbríl d6 2024 às

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br> 08'22
Para: marcio@wastebr.com

Bom dia,

Na proposta enviada, esqueceu de colocar a planilha exemplo com a discriminação do serviço, por favor alterar e
enviar novamente. Agradeço a compreensão.

https://mall.google.com/mall/u/0/?lk=9798820612&vlew=pt&search=all&permthid=thread-a:r673917383203441324&simpl=nisg-a:r771941296766... 1/2Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 0209.16EE.4424.115B.27C7.AB19.3325.3DC9. 
Estimativa da despesa. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Jorge B. da Silva.
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24/04/24,-11:44 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PESQUISA MERCADOLÓGICA - LIXO HOSPITAL

[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Fl8.X

,Z1

https://mail.google.cofn/mail/u/O/?lk=979882O612&view=pt&search=all&p0rmthid=thread-a:f6739173832O3441324&simpl=msg-a:r771941296766... 2/2Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 0209.16EE.4424.115B.27C7.AB19.3325.3DC9. 
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biotrash
PROPOSTA COMERCIAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Sousa, 22 de abril de 2024.

TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA

Via Perimetral s/n - lote 06- Quadra 02 - Distrito Industrial - Sousa/PB - CEP 58800^50

REF.: Prestação de Serviços: Consiste em coletar, transportar, tratar por Indneraçâo e dar o

destino final às cinzas dos resíduos dos grupos A, B e E de acordo com as resoluções CONAMA

358eCONAMA 316.

Prezados Senhores:

A empresa TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA oferece seus serviços de

coletar, transportar, tratar por Indneraçâo e dar o destino final às dnzas dos resíduos

hospitalar.

Na hipótese das negociações serem realizadas durante o prazo de validade desta Proposta, ou

seja, 60 dias, comprometemo-nos a negociar com base nas discriminações da presente

proposta, sendo que após este prazo estará sujeita às modificações que porventura se fizerem

necessárias, podendo resultar em novas negociações para o fechamento do respectivo Contrato

de Prestação de Serviços.

Cientes de que V.Sas. não se obrigam a aceitar qualquer proposta recebida, aguardamos retorno

e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.

I-OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte e

tratamento térmico por incineração e destinação final das cinzas dos Resíduos dos Serviços de

Saúde (PfSS) PREFEITURA DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

II - REGIME DE EXECUÇÃO/ PLANO DE AÇÃO

É obrigação do funcionário da CONTRATADA, quando efetuar a coleta, se identificar mediante a
apresentação de crachá e uniforme específico.

Executar os serviços de acordo com o objeto presente Contrato.

É obrigação da CONTRATADA coletar as bombonas desde que os resíduos estejam
acondicionados e respeitando os limites de peso preestabelecidos.

4 • .4 1 i t' I )' j.:
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biotrash
Todo o pessoal envolvido nos serviços objeto deste contrato será de responsabilidade da
contratada, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, eximindo a

CONTRATANTE de quaisquer ônus.

A CONTRATADA deverá dispor de todos os equipamentos necessários para a realização do

objeto do presente contrato.

111-INVESTIMENTO

r
ITEM

N®
ESPECIFICAÇÃO"

1 Serviço de coleta,
gerenciamento, transporte e
tratamento de resíduos sólidos

perigosos por destruição
térmica (incineraçáo) e
destínaçâo final das cinzas dos
resíduos provenientes dos
serviços de saúde Municipal, os
resíduos produzidos nas
Unidades de Saúde deverão

ser acondicionados em

recipientes apropriados,
denominados bombonas de

200 litros cada, que serão
fornecidas pela empresa, em
regime de comodato, sem custo
adicional para a contratante.
Incluindo realização de curso
de capacitação para os
servidores

UNIDADE QUANTIDADE

DE I
MEDIDA i

UNIDADE 400

VALOR VALOR

TOTAL

95,00 1 38.000,00

VALOR da prestação de serviços TOTAL será de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).

IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos dos serviços, objeto deste Contrato, serão efetuados através de crédito em favor
da CONTRATADA (boleto bancário).

Atenciosamente,

Trash Coleta e Indni

CNPJ: II

xo Hospitalar Ufla
1-52

"o ino_:-:n:
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24/04/24,08:19 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PESQUISA MERCADOLÓGICA - LIXO HOSPIT/

EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.go

PESQUISA MERCADOLÓGICA - LIXO HOSPITALAR
2 mensagens

22 de abril de 2024 ás
Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquísas@catoledorocha.pb.gov.br>

Para: Trash Coleta e Incineração Lixo Hospitalar <trashrss@gmail.com>

Venho por meio deste, solicitar a pesquisa mercadológica para processo licitatõrio da Prefeitura Municipal de Catolé
do Rocha-PB, segue em anexo arquivo editável.
Devolver em papel timbrado com as infonnações da empresa,data de emissão da pesquisa, assinatura do
responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-mail. (É obrigatório ter todas essas
infomiações).

Erik Freires Leite

Coordenador de Apoio Administrativo
Mat.: 10431

Contato (83)9.9997-9715

PESQUISA DE PREÇO - RECOLHIMENTO DE LIXO HOSPITALAR 01.xlsx
11K

Trash Coleta e Incineração Lixo Hospitalar <trashrss@gmail.com> 23 de abril de 2024 às 16:17
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Boa tarde.

Segue em anexo.

Att

biotrash
Gestão de resíduos hospitalares

OR-230 SN • DISTRITO INDUSTRIAI ■ SOUSA/PB

(83) 2144 0S59 ■ (83) 99961-0524 - (83) 99412-96S7

) biotrashbr

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Img20240422_16294602.pdf
^ 366K
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Sterelize
Lixo Hoipitolar

STERELIZE LIXO HOSPITALAR LTDA - ME

Rua das Flores, 15 - Centro, Rafael Fernandes/RN
CNPJ: 27.003.103/0001-61

PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL

Prefeitura Municipal de CATOLÉ DO ROCHA/PB
Comissão Permanente de Licitação

Prezados Senhores:

^ A empresa STERELIZE LIXO HOSPITALAR LTDA - ME oferece seus serviços de Coleta,
transporte, tratamento por incineração e dar o destino final às cinzas dos resíduos dos

serviços de saúde.

I - OBJETO

Serviço especializado para prestação de serviços de Coleta, transporte, tratamento térmico

por incineração e destinação final das cinzas dos Resíduos "A", "8" e "E" dos Serviços de
Saúde, de acordo com as resoluções n° 358/05 e 316/02 do CONAMA e RDC ANVISA n°
222/18.

II - REGIME DE EXECUÇÃO/ PLANO DE AÇÃO

Responsabilidade da Contratada (Sterelize)

- Fornecimento de todo o pessoal envolvido nos serviços objeto deste contrato será de
responsabilidade da contratada, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e
trabalhistas, eximindo a CONTRATANTEde quaisquerônus.

- Coletar, transportar, tratar e destinar os resíduos dos serviços de saúde conforme preconiza
os órgãos IDEMA, IBAMA, ANVISAe SUDEMA.

- Emissão do Certificado de Destinação Final dos Resíduos.

- Todos os equipamentos necessários para a realização do objeto do presente contrato.

- Coletar quinzenalmente os resíduos

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 0209.16EE.4424.115B.27C7.AB19.3325.3DC9. 
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^ StereiBze
Liio Hospitalar

STERELIZE LIXO HOSPITALAR LIDA - ME

Rua das Flores, 15 - Centro, Rafael Femandes/RN
CNPJ: 27.003.103/0001-61

III-INVESTIMENTO

ITEM

NS

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

1 COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO TÉRMICO
POR incineraçAo e disposição final dos
RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DOS
GRUPOS "A", "B" E "E", DE ACORDO COM AS

RESOLUÇÕES N» 358/05 E 316/02 DO COUMA^ E
RDC ANVISA N" 222/18.

BOMBONA 400 105,00 42.000,00

TOTAL 42.000,00

O Valor para prestação do serviço será de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

A coletadeverá ocorrera cada 15 (quinze)dias.

IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos dos serviços, objeto deste Contrato, serão efetuados através de crédito em
favor da CONTRATADA (Transferência bancária).

A nota fiscal será emitida todo último dia útil de cada mês.

O pagamento deve acontecer em até 05 dias após a emissão da nota fiscal.

A multa pelo atraso no pagamento será de 1% (um por centro) de juros mensais e mais 2 %
(dois por cento) de mora.

A proposta terá validade de 60 dias.

V - VIGÊNCIA DO CONTRATO

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

Rafael Fernandes/RN, 23 de abril de 2024.

Atenciosamente,

STEI^LÜ^E^ HÒ;SPITALAR LTDA - ME
CNPJ r^aZ.jQOa.l 03/0001 -61
CLEANTabE-ARAÜJO FERREIRA
Diretor Geral
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23/04/24,08:33 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PESQUISA MERCADOLÓGICA - LIXO HOSPIT/^

- Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.g

PESQUISA MERCADOLÓGICA - LIXO HOSPITALAR
2 mensagens

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> ^^^4 47
Para: sterelize@hotmail.com

Venho por meio deste, solicitar a pesquisa mercadológica para processo íicitatõrío da Prefeitura Municipal de Catolé
do Rocha-PB, segue em anexo arquivo editável.
Devolver em papel timbrado com as informações da empresa,data de emissão da pesquisa, assinatura do
responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-mail. (É obrigatório ter todas essas
informações).

Erik Freires Leite

Coordenador de Apoio Administrativo

^ Mat.: 10431
Contato (83)9.9997-9715

PESQUISA DE PREÇO - RECOLHIMENTO DE LIXO HOSPITALAR 03.xlsx
^ 11K

STERELIZE LIXO HOSPITALAR <sterelize@hotmail.com> 23 de abril de 2024 às 08:30
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Bom dial!

Segue em anexo nossa proposta comercial.

Atenciosamente,

STERELIZE LIXO HOSPITALAR

De: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 22 de abril de 2024 14:47

Para: sterelize@hotmail.com <sterelize@hotmail.com>
Assunto: PESQUISA MERCADOLÓGICA - LIXO HOSPITALAR

(Texto das mensagens anteriores oculto]

^ CATOLÉ DO ROCHA. PB.pdf
^ 247K

htlps://mail.google.corn/mall/u/O/?ik=979882O612&vÍ0W=pt&search=all&permthid=lhread-a:r-39235689O8O78355O22&simpl=msg-a:r.63O88O877... 1/1Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 0209.16EE.4424.115B.27C7.AB19.3325.3DC9. 
Estimativa da despesa. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Relatório de Cotação; PESQUISA DE PREÇO - RECOLHIMENTO DE LIXO HOSPITALAR

Pesquisa realizada entre 12/03/2024 08:31:52 c 12/03/2024 08:33:10

iM ,ii, 12 ii;. 2o: t os, t 1 ,! L. i i l ;

Em conformidade com a Instrução Nonnativa N"* 65 dc 07 dc Julho de 2021 (Lei n® 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item.

Co/iformc fnsínu ão Nonnallva 6S dc 07 deJtdko dc 2031 (ÍAd /i" 14. Ii3), no Artigo J". "A pesquisa dc preços será nuttctinUzada em difcumento qttc ivrtterú: tNC V-Mitodo aiMemátleo tqiUcadopam d

dcflmçáo do yahr estimado."

Item 1: Serviço dc colctu, gerenciamento, transporte e tratamento de resíduos sólidos perigosos por destruição térmica.

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 :

QUANTIDADE

400

PREÇO

ESTI.VIADO

RS 95.00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS95.00

% VALOR

GLOBAL

lOtP.

TOTAL

RS .tS.OÜO.OO

Preço
Órgão Público

Público

I Prereitura Municipal dc C.amauhais | Prereitura Municipal de Camaubais

\'alor Unitário

Idenlincação

225734

Data

Preço
Licitação

16 03 2023 RS 95.00

RS9S.OO

Mediana dos Preços Obtidos: RS 95,00 PivçMS KS !.lS.OO

Valor Global: RS 38.000,00

Valor do Itom em rotação ao total

® t) Serviço de...

t.OO

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidado do preços por Item

Itom 1

Detalhamento dos Itens

Rdatóno gorado no dia 12/03/2024 08:34:21 (IP: 191.253.6033)
Código Vatdaçdo:48uA0nvSNvcJDIOtnC6coS3YMI8nHmHv%2bKI8J2NbfV8qHü8nPtm6WA%3d%3d
http:/Aivww.bdncodeprecos.com.br/CeftíftcadoAutentl6dado7token°46uAOnv5NvcJDIOtnC8ogS3YM18nHmHv%252bKISJ2NblV8qHU8nPtm6WA%253d%2$3d 1/3

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 0209.16EE.4424.115B.27C7.AB19.3325.3DC9. 
Estimativa da despesa. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Jorge B. da Silva.
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município de catolé do rocha

Pesquisa Mercadológica

Peírodo: 29/02/2024 a 24/04/2024

) )
SOFC - Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábii

Exercido: 2024 Pág.: 1/1

N° Processo: 1.495/2024 Tipo de Cálculo: Valor MédioPesquisa N": 33/2024

Objeto: Contratação de empresa para prestar serviço de coleta, gerenciamento, transporte e tratamento de resíduos sólidos perigosos por destruição térmica (incineraçâo) e destinação
final das cinzas dos resíduos provenientes dos Serviços de Saúde, deste Município

Hem Qtd.Und KP TECNOLOGIA

E GESTÃO DE

OAOOS LTDA

TRASH COLETA

E INClNERACAO

DE LIXO

HOSPITALAR

LTOA

STERELIZE LIXO

HOSPITALAR

LTDA

WASTE COLETA

DE RESÍDUOS

HOSPITALARES

LTDA

vir. Final Vir. Total

38.000,00 88.000.00 424)00.00 40.QO0.00 39.900,00

1 *0044155- Serviço de coleta, gerenciomonto. Ironsporte e

tratamento do roafduos sdiidos pongosos por deetruiçõo térmica

(Incineraçâo) e desânaçifo rmd das oruas dos resíduos

provenientes dos sorvtços da saúdo Municipal, os rosktuos

produzidos nas Unidades de SaOde dovcftfo ser ocondsctonados em

roop«ntos spropnados. doriorrunados bomponas do 200 Itroo cada,

que scrâo tomecidas pda empresa, em rogtmc de comodato, sem

custo adioona] para a contratante, hdutndo realizoçdo do curso do

capacitação para cs servidores

400.00 Unidade 95.00 95.00 105.00 100,00 08,75 39.500.00

Total:

* >Mof laosKtqufvd

Observação:

Top D:j.'.n Cons.Jtt nn Ltciri, Ef ck Freires Leit
Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 0209.16EE.4424.115B.27C7.AB19.3325.3DC9. 

Estimativa da despesa. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Jorge B. da Silva.
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FIb.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa para prestar serviço de coleta, gerenciamento,
transporte e tratamento de resíduos sólidos perigosos por destruição térmica (incineraçâo) e destinação finai das cinzas dos

resíduos provenientes dos Serviços de Saúde, deste Município.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor
preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1^, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado
satisfatório.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Abril de 2024.
* Vlr.Unit.

item - Código - Descrição

1 - 0044156 - Serviço de coleta, gerenciamento, transporte e

tratamento de resíduos sólidos perigosos por destruição térmica

(incineraçâo) e destinação final das cinzas dos resíduos

provenientes dos serviços de saúde Municipal, os resíduos
produzidos nas Unidades de Saúde deverão ser acondicionadosi

em recipientes apropriados, denominados bombonas de 200

ilitros cada, que serão fornecidas pela empresa, em regime de
[comodato, sem custo adicional para a contratante. Incluindo
[realizaçãode curso de capacitaçãopara os servidores

Unidade i Quantidade
Máximo

Vir. Total

Unidade 400 98,75 39.500,00!

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 39.500,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
Início: 01 (um) dias;

Conclusão: 08 (oito) meses;

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

4.3.0S preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após

o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-iBGE acumulado, tomando-se por base o mês

do orçamento estimado, exciusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até

um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 0209.16EE.4424.115B.27C7.AB19.3325.3DC9. 
Estimativa da despesa. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Jorge B. da Silva.
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4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotaâ

como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta diasj^ntados
do período de adimpiemento.

Catolé do Rocha • PB, 24 de abril de 2024.

X

ief,t *
Paulina Maria A. de K. i^a

Secretária Municipal de Saúde

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 0209.16EE.4424.115B.27C7.AB19.3325.3DC9. 
Estimativa da despesa. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PRErElIUUA WUHICIPAI. OE

catolé DO ROCHA-PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

i.introduçAo
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as

informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor

atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0BJEr0

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa para prestar serviço de coleta, gerenciamento, transporte

e tratamento de resíduos sólidos perigosos por destruição térmica (incineração) e destinação final das cinzas dos resíduos provenientes

dos Serviços de Saúde, deste Município.

3.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial:

Contratação de empresa para prestar serviço de coleta, gerenciamento, transporte e tratamento de resíduos sólidos perigosos por destruição

térmica (incineração) e destinação final das cinzas dos resíduos provenientes dos Serviços de Saúde, deste Município-, considerada oportuna

e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas

para a promoção de atividades pertinentes, visando atender as demandas de todas as Unidades de Saúde que funcionam e são gerenciadas

pelo Município de Catolé do Rocha. O serviço é de suma importância de total obrigatoriedade, deve ser prestado por empresa detentora de

licenças e autorizações ambientais para a coleta, transportar, gerenciar e tratar os resíduos perigosos, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.AUNHAMENT0 AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas

ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,

primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

Unidade Quantidade

Unidade 400

5.REQUISIT0S DA CONTRATAÇÃO
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

Item - Código - Descrição |

1 - 0044156 - Serviço de coleta, gerenciamento, transporte e tratamento de resíduos sólidos perigosos por;
destruição térmica (incineração) e destinação final das cinzas dos resíduos provenientes dos serviços de:
saúde Municipal, os resíduos produzidos nas Unidades de Saúde deverão ser acondicionados em

recipientes apropriados, denominados bombonas de 200 litros cada, que serão fornecidas pela empresa,

jem regime de comodato, sem custo adicional para a contratante. Incluindo realização de curso de;
{capacitação para os servidores
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
Início: 01 (Um) dia;

Conclusão: 08 (oito) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do

respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal ns 14.133, de 1^ de Abril

de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; instrução Normativa n« 73 SEGES/ME, de 30

de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Decreto Municipal ns 032/2023.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente,

necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.REUÇÃ0 ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO SERVIÇO
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação em função da utilização

provável, foram devidamente definidos mediante observância ao uso mensal de todas as Unidades de Saúde Municipais e à previsão da

demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como

considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se
evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com conseqüente perda de economia de
escala.

7.LEVANTAMENT0 DE MERCADO

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos

fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 0D5F.2013.0B9A.363C.23CC.07CE.B56A.63F1. 
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Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidade^
efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8JUSTIFICAT1VA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a
pretensa: Contratação de empresa para prestar serviço de coleta, gerenciamento, transporte e tratamento de resíduos sólidos perigosos
por destruição térmica (incineração) e destinação final das cinzas dos resíduos provenientes dos Serviços de Saúde, deste Município.
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura
do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

9.ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,

considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de
dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada

ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro;

contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos mediante consulta
efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares,
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 210.000,00: _ _ „
Item - Código - Descrição ' Unidade

1 - 0044156 - Serviço de coleta, gerenciamento, transporte e:

tratamento de resíduos sólidos perigosos por destruição térmica

(incineração) e destinação final das cinzas dos resíduos provenientes

dos serviços de saúde Municipal, os resíduos produzidos nas Unidades;

de Saúde deverão ser acondicionados em recipientes apropriados,! Unidade 400:
denominados bombonas de 200 litros cada, que serão fornecidas pela:

empresa, em regime de comodato, sem custo adicionai para a| i
contratante. Incluindo realização de curso de capacitação para os
servidores

Quantidade Vir. Unit. Máximo! Vir. Total

10.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa para prestar serviço de coleta, gerenciamento, transporte e

tratamento de resíduos sólidos perigosos por destruição térmica (incineração) e destinação final das cinzas dos resíduos provenientes dos
Serviços de Saúde, deste Município. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por

preço unitário.

IIJUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisivel, desde que não haja
prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e

etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no
certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente

processo iicitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características

e especificações constantes da tabela acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, acima
detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente

contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de

quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em
consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

12.RESULTAD0S PRETENDIDOS

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os

seguintes resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente
a: Contratação de empresa para prestar serviço de coleta, gerenciamento, transporte e tratamento de resíduos sóiidos perigosos por

destruição térmica (incineração) e destinação final das cinzas dos resíduos provenientes dos Serviços de Saúde, deste Município.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da Administração,
inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular
de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. A Edilidade catoleense busca

a referida contratação para obter o serviço de coleta de resíduos perigosos (hospitalares), para efetuar de forma correta e licenciada a coleta

de todos os resíduos gerados por todas as Unidades de Saúde deste Município, a empresa interessada deverá atender a todos os requisitos

e licenças para realizar os serviços, são de suma importância para evitar proliferação de doenças provenientes da coleta incorreta dos lixos

hospitalares, até a sua incineração.

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 0D5F.2013.0B9A.363C.23CC.07CE.B56A.63F1. 
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Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma se

apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se ^regular
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo,
não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de Inexecução do Instrumento de ajuste pactuado,

permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta
quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará Impactos ambientais negativos.

13.PR0VIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇAO DO AMBIENTE DA ADMINISTRAÇÃO
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração em

decorrência da execução do objeto da contratação.

14.ANÁLISE DE RISCO

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do

ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força
maior.

Entende-se que as ações, de Iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos Identificados, já estão previstas nos
normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.CONCLUSÃO

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, bem

como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Catolé do Rocba-H»fi, 28 de Fevereiro de 2024.

'Of
izor Suassuna

unicipal de Planejamento e Gestão
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO; Contratação de empresa para prestar serviço de coleta, gerenciamento, transporte e tratamento de resíduos sólidos
perigosos por destruição térmica (incineração) e destinação final das cinzas dos resíduos provenientes dos Serviços de Saúde,
deste Município.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida,
ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do
Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, erpresentada pela sua

estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21 e art. 10, II, §2° do Decreto Municipal n° 032/2023:

"Art. 6° Para osifns desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - c servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, 28 de fevereiro de 2024.

Lauro Adolfo Maia Serafim
Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA

ÁREA REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Responsável pela demanda Paullna Maria A. de A. Mala

Matrícula 174S

e-mall saude@catoledorocha.pb.gov.br

Telefone 83 34411816

/-N

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: Contratação de empresa para prestar serviço de coleta, gerenciamento, transporte e tratamento de

resíduos sólidos perigosos por destruição térmica (incineração) e destinação final das cinzas dos resíduos provenientes

dos Serviços de Saúde, deste Município.

Item • Código • Descrição Unidade Quantidade
Vir. Unit.

Máximo

1 - 0044156 - Serviço de coleta, gerenciamento, transporte e tratamento

de resíduos sólidos perigosos por destruição térmica (incineração) e

destinação finai das cinzas dos resíduos provenientes dos serviços de

saúde Municipal, os resíduos produzidos nas Unidades de Saúde deverão

ser acondícionados em recipientes apropriados, denominados bombonas

de 200 litros cada, que serão fornecidas pela empresa, em regime de

comodato, sem custo adicional para a contratante. Incluindo realização

de curso de capacitação para os servidores

Unidade 400:

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A referida contratação se faz necessária para atender as demandas de todas as Unidades de Saúde que

funcionam e são gerenciadas pelo Município de Catolé do Rocha. O serviço é de suma importância de de total

obrigatoriedade, deve ser prestado por empresa detentora de licenças e autorizações ambientais para a coleta,

transportar, gerenciar e tratar os resíduos perigosos.

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA
A contratação se procederá através de Dispensa na forma eletrônica, obedecendo na íntegra todos os preceitos

legais da Lei 14.133/2021, art. 7S, li (PNCP) e Decreto Municipal ns 032/2023.

5. RESULTADOS PRETENDIDOS

A Edilidade catoleense busca a referida contratação para obter o serviço de coleta de resíduos perigosos

(hospitalares), para efetuar de forma correta e licenciada a coleta de todos os resíduos gerados por todas as Unidades

de Saúde deste Município, a empresa interessada deverá atender a todos os requisitos e licenças para realizar os

serviços, são de suma importância para evitar proliferação de doenças provenientes da coleta incorreta dos lixos

hospitalares, até a sua incineração.

6. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

A pretensa contratação alinha-se também ao Planejamento Estratégico da Gestão Municipal e a Secretaria
Municipal de Saúde, buscando sempre atender as demandas e atendimento dos direitos humanos e das legislações

que regulamentam a questão burocrática em todas as Unidades Administrativas compreendidas dentro da Edilidade

Catoleense, caracterizado pelo foco na execução do planejamento estratégico de forma dinâmica, comprometida e
efetiva.

Catolé do Rocha-PB, 28 de fevereiro de 2024.

Paullna Maria A. de A. Mala

Secretária Municipal de Saúde

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 60CB.9025.1D9C.CEB4.FD8D.ED93.4075.4310. 
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MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, Catolé do Roctia/PB
CEP: 56884000 CNPJ: 09.067.562/0001-27

Solicitação (

Despesa

SOFC - Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Unidade Orçamentária: 02.005 • SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

'ág.: 1/1

N° Soiidtação: Data Emissão; Classificação:

15 27/02/2024 Serviço

OI]jeto:

Processo:

1.495/2024

Contratação de empresa para prestar serviço de coleta, gerenciamento, transporte e tratamento de resíduos sólidos
perigosos por destruição térmica (incineraçâo) e destinação final das cinzas dos resíduos provenientes dos Serviços de

Saiide, deste Município

Justificativa;

A referida contratação se faz necessária para atender as demandas de todas as Unidades de Saiide que funcionam e são

gerenciadas pelo Município de Catolé do Rocha. O serviço é de suma importância de de total obrigatoriedade, deve ser

prestado por empresa detentora de licenças e autorizações ambientais para a coleta, transportar, gerenciar e tratar os

resíduos perigosos.

Item Descrição

0044156 Serviço de cdeta, gerenciamento, transporte e tratamento
de resíduos sólidos perigosos por destruição lármica

(incineraçâo) e destinação final das cinzas dos resíduos

provenientes dos serviços de saúde Municipal, os resíduos

produzidos nas Unidades de Saúde deverão ser

acondicionados em recipientes apropriados, denominados

bomtionas de 200 liiros cada, que serão fornecidas pela

empresa, em regime de comodato, sem custo adicional para

a contratante. Incluindo realização de curso de capacitação

para os servidores

Lote Qtd. Und

400 Unidad'

Vir. Unitário

0,00

vir. Total

0,00

Valor Total: 0,00

PauIIna Maria Alvoa da Assis Mala

414.536.704-91

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

.p Üí'.v Lt !i»Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: FD3A.9F0F.5C81.46C4.6EE0.059B.EB7C.B337. 
Justificativa de preço. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Jorge B. da Silva.
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MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, Catolé do Roctia/PB
CEP: 56884000 CNPJ: 09.067.562/0001-27

Solicitação (

Despesa

SOFC - Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Unidade Orçamentária: 02.005 • SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

'ág.: 1/1

N° Soiidtação: Data Emissão; Classificação:

15 27/02/2024 Serviço

OI]jeto:

Processo:

1.495/2024

Contratação de empresa para prestar serviço de coleta, gerenciamento, transporte e tratamento de resíduos sólidos
perigosos por destruição térmica (incineraçâo) e destinação final das cinzas dos resíduos provenientes dos Serviços de

Saiide, deste Município

Justificativa;

A referida contratação se faz necessária para atender as demandas de todas as Unidades de Saiide que funcionam e são

gerenciadas pelo Município de Catolé do Rocha. O serviço é de suma importância de de total obrigatoriedade, deve ser

prestado por empresa detentora de licenças e autorizações ambientais para a coleta, transportar, gerenciar e tratar os

resíduos perigosos.

Item Descrição

0044156 Serviço de cdeta, gerenciamento, transporte e tratamento
de resíduos sólidos perigosos por destruição lármica

(incineraçâo) e destinação final das cinzas dos resíduos

provenientes dos serviços de saúde Municipal, os resíduos

produzidos nas Unidades de Saúde deverão ser

acondicionados em recipientes apropriados, denominados

bomtionas de 200 liiros cada, que serão fornecidas pela

empresa, em regime de comodato, sem custo adicional para

a contratante. Incluindo realização de curso de capacitação

para os servidores

Lote Qtd. Und

400 Unidad'

Vir. Unitário

0,00

vir. Total

0,00

Valor Total: 0,00

PauIIna Maria Alvoa da Assis Mala

414.536.704-91

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

.p Üí'.v Lt !i»Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: FD3A.9F0F.5C81.46C4.6EE0.059B.EB7C.B337. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

jj''''''.' '■■■'(i R.E e',é'ít Ü'r'a-:í^ uni c''i:pÀ''L-D SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

REF.: PROCESSO LICITATORIO

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
COLETA, GERENCIAMENTO, TRANSPORTE E TRATAMENTO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS PERIGOSOS POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA
(INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO FINAL DE CINZAS DOS RESÍDUOS
PROVENIENTES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
nM 4.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/FMS E OUTROS
10.302.0017.2040 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
10.122.0017.2095 - MANUTENÇÃO DO FMS
10.302.0016.2037 - MANUT. DE UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA
10.302.0016.2214 - MANUT. DO MAC

339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Catolé do Rocha - PB, 26 de abril de 2024.

MARIA FR|ANCINÉTÊV1EIRA
Secretána de Finanças

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 - Fone (83) 3441.1212

e-mail: financas@catoiedorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: AC54.8DB9.808A.1B39.1407.A6A3.C2A8.8C32. 
Previsão Orçamentária. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

Contratação de empresa para prestar serviço de coleta, gerenciamento, transporte e tratamento de resíduos sólidos perigosos
por destruição térmica (Incineração) e destinação final das cinzas dos resíduos provenientes dos Serviços de Saúde, deste
Município

2.0JUSTIFICATÍVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1. A referida contratação se faz necessária para atender as demandas de todas as Unidades de Saúde que funcionam e são

gerenciadas pelo Município de Catolé do Rocha. O serviço é de suma Importância de de total obrigatoriedade, deve ser
prestado por empresa detentora de licenças e autorizações ambientais para a coleta, transportar, gerenciar e tratar os resíduos
perigosos.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As características e especificações do objeto^ referida contratação são: _ _
Item - Código - Descrição

1 - 0044156 - Serviço de coleta, gerenciamento, transporte e tratamento de resíduos sólidos'

perigosos por destruição térmica (Incineração) e destinação final das cinzas dos resíduos

provenientes dos serviços de saúde Municipal, os resíduos produzidos nas Unidades de Saúde |
deverão ser acondicionados em recipientes apropriados, denominados bombonas de 200 litros;

cada, que serão fornecidas pela empresa, em regime de comodato, sem custo adicional para a

contratante. Incluindo realização de curso de capacitação para os servidores |

Unidade > Quantidade

Unidade 400 (

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as MIcroempresas

e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n^ 123/2006, visto

estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Dispensa - Art. 75, II (PNCP), da Lei Federal

ns 14.133/21 e Decreto Municipal ns 032/2023.
4.2.NO processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que se enquadre nos

requisitos da norma para as hipóteses de Dispensa, Inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos
termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo
contrato ou outros Instrumentos hábeis.

5.2.Proporclonar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos
do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notlficar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo

a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabllizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do Instrumento de ajuste pactuado, ainda que
constatados somente após o recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros Instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa,
conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 0209.16EE.4424.115B.27C7.AB19.3325.3DC9. 
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6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documeí
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enqua^ando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente;

7.1.1.lnício: 01 (Um) dia;

7.1.2.Conclusão: 08 (Oito) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1.0S preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após

o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês

do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até

um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como

as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do

período de adimplemento.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUAUFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial,
suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,

respectivamente.

10.2.$alienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do

licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação Jurídica; qualificação técnico-profissional e
técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total

ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em

geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.
140, da Lei 14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No

caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo
de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente Justificados.
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12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCAUZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termâ
117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a c^tratação
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos il, iil, iV, V, VI e Vil do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, iX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos li, III, iV, V, Vi e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção referida no § 49 do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

14.1.NOS casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso

no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N =

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice

de compensação financeira, assim apurado: i = (TX ? 100) -r 365, sendo TX = percentual do iPCA-IBGE acumulado nos últimos

doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 29 de fevereiro de 2024

Paulina Maria A. de A. Maia

Secretária Municipal de Saúde
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ORLFLITUBA MUNrCIBAL DE

CÃfÕLÉ DO ROCHA-PB
GABINETE DO

PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE COLETA. GERENCIAMENTO, TRANSPORTE E
TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS PERIGOSOS POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA (INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÂO FINAL
DAS CINZAS DOS RESÍDUOS PROVENIENTES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

"An. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e sulicientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 29 de fevereiro de 2024

Lauro AdoIfóMaia Serafim
Prefeito Constitucional
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WASTE

À

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/FB

Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Proposta de Preços

Prezados,

A presente proposta tem por objeto a coleta, transporte, tratamento e destinação fmal de
resíduos de serviços de saúde, assim definidos pelas Resoluções CONAMA 358/2005 e ANVISA RDC
222/2018, que serão depositados bombonas de 200 litros com até 25 Kg de resíduos fornecidas pela
WASTE em comodato, para atendimento de todos os estabelecimentos geradores da rede municipal
de saúde.

As coletas serão realizadas quinzenalmente. O valor será cobrado por bombona, ao custo

unitário de R$ 100,00 (Cem reais). Para a quantidade de 400 (quatrocentas) bombonas o valor total
será de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).

Os serviços serão desenvolvidos por equipe profissional habilitada e em
observância com as normas técnicas estabelecidas, em especial pelos órgãos ambientais
competentes.

No valor acima proposto estão inclusos todos os custos, impostos, encargos, seguros, fretes ou
outras despesas, nada mais sendo lícito pleitear a esse título.

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta dias).

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários, através
,.do e-mail contato@wastebr.com ou dos contatos ou (83) 98203-0002 / 99615-7589.

Sousa, 22 de Abril de 2024.

Atenciosamente,

WASTE - C ta de Residi os

;474.6Í3/0e
res LTDA

Márcio Giovanni Rodrigues Cavalcante
Gerente Comercial

UNIDADE SOUSA-PB

CNPJ: 20.474.613/0001-78

WASTE Coleta de Resíduos Hospitalares LTDA
UNIDADE CONDE-PB UNIDADE PAULISTA-PE

CNPJ 20.474.613/0002-59 CNPJ: 20.474.613/0003-30

01

UNIDADE RN

CNPJ: 20.474.613/0004-10
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'24/04/24,-11:44 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PESQUISA MERCADOLÓGICA - LIXO HOSPITA

EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.\

PESQUISA MERCADOLÓGICA - LIXO HOSPITALAR
3 mensagens

22 de abril de 2024 ás

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br> 15 54

Para: "marcio@wastebr.com" <marcio@wastebr.com>

Venho por meio deste, solicitar a pesquisa mercadológica para processo iicitatório da Prefeitura Municipal de Catolé
do Rocha-PB, segue em anexo arquivo editável.
Devolver em papel timbrado com as informações da empresa,data de emissão da pesquisa, assinatura do
responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-mail. (É obrigatório ter todas essas
informações).

Erik Freires Leite

Coordenador de Apoio Administrativo

^ Mat.: 10431
Contato (83)9.9997-9715

PESQUISA DE PREÇO - RECOLHIMENTO DE LIXO HOSPITALAR 02.xlsx
^ 11K

marclo@wastebr.com <marcio@wastebr.com> 22 de abril de 2024 ás 16:57
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pb.gov.br>

Boa tarde,

Segue em anexo nossa proposta de preços, conforme solicitado.

Márcio Giovanni

Gerente Comercial

(83) 99615-7589 / 98203-0002

@WASTE
[Texto das mensagens anteriores oculto)

Proposta Catolé do Rocha PB.pdf
^ 735K

24 06 sbríl d6 2024 às

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br> 08'22
Para: marcio@wastebr.com

Bom dia,

Na proposta enviada, esqueceu de colocar a planilha exemplo com a discriminação do serviço, por favor alterar e
enviar novamente. Agradeço a compreensão.

https://mall.google.com/mall/u/0/?lk=9798820612&vlew=pt&search=all&permthid=thread-a:r673917383203441324&simpl=nisg-a:r771941296766... 1/2Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 0209.16EE.4424.115B.27C7.AB19.3325.3DC9. 
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24/04/24,-11:44 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PESQUISA MERCADOLÓGICA - LIXO HOSPITAL

[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Fl8.X

,Z1
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biotrash
PROPOSTA COMERCIAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Sousa, 22 de abril de 2024.

TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA

Via Perimetral s/n - lote 06- Quadra 02 - Distrito Industrial - Sousa/PB - CEP 58800^50

REF.: Prestação de Serviços: Consiste em coletar, transportar, tratar por Indneraçâo e dar o

destino final às cinzas dos resíduos dos grupos A, B e E de acordo com as resoluções CONAMA

358eCONAMA 316.

Prezados Senhores:

A empresa TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA oferece seus serviços de

coletar, transportar, tratar por Indneraçâo e dar o destino final às dnzas dos resíduos

hospitalar.

Na hipótese das negociações serem realizadas durante o prazo de validade desta Proposta, ou

seja, 60 dias, comprometemo-nos a negociar com base nas discriminações da presente

proposta, sendo que após este prazo estará sujeita às modificações que porventura se fizerem

necessárias, podendo resultar em novas negociações para o fechamento do respectivo Contrato

de Prestação de Serviços.

Cientes de que V.Sas. não se obrigam a aceitar qualquer proposta recebida, aguardamos retorno

e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.

I-OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte e

tratamento térmico por incineração e destinação final das cinzas dos Resíduos dos Serviços de

Saúde (PfSS) PREFEITURA DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

II - REGIME DE EXECUÇÃO/ PLANO DE AÇÃO

É obrigação do funcionário da CONTRATADA, quando efetuar a coleta, se identificar mediante a
apresentação de crachá e uniforme específico.

Executar os serviços de acordo com o objeto presente Contrato.

É obrigação da CONTRATADA coletar as bombonas desde que os resíduos estejam
acondicionados e respeitando os limites de peso preestabelecidos.

4 • .4 1 i t' I )' j.:
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biotrash
Todo o pessoal envolvido nos serviços objeto deste contrato será de responsabilidade da
contratada, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, eximindo a

CONTRATANTE de quaisquer ônus.

A CONTRATADA deverá dispor de todos os equipamentos necessários para a realização do

objeto do presente contrato.

111-INVESTIMENTO

r
ITEM

N®
ESPECIFICAÇÃO"

1 Serviço de coleta,
gerenciamento, transporte e
tratamento de resíduos sólidos

perigosos por destruição
térmica (incineraçáo) e
destínaçâo final das cinzas dos
resíduos provenientes dos
serviços de saúde Municipal, os
resíduos produzidos nas
Unidades de Saúde deverão

ser acondicionados em

recipientes apropriados,
denominados bombonas de

200 litros cada, que serão
fornecidas pela empresa, em
regime de comodato, sem custo
adicional para a contratante.
Incluindo realização de curso
de capacitação para os
servidores

UNIDADE QUANTIDADE

DE I
MEDIDA i

UNIDADE 400

VALOR VALOR

TOTAL

95,00 1 38.000,00

VALOR da prestação de serviços TOTAL será de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).

IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos dos serviços, objeto deste Contrato, serão efetuados através de crédito em favor
da CONTRATADA (boleto bancário).

Atenciosamente,

Trash Coleta e Indni

CNPJ: II

xo Hospitalar Ufla
1-52

"o ino_:-:n:
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24/04/24,08:19 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PESQUISA MERCADOLÓGICA - LIXO HOSPIT/

EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.go

PESQUISA MERCADOLÓGICA - LIXO HOSPITALAR
2 mensagens

22 de abril de 2024 ás
Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquísas@catoledorocha.pb.gov.br>

Para: Trash Coleta e Incineração Lixo Hospitalar <trashrss@gmail.com>

Venho por meio deste, solicitar a pesquisa mercadológica para processo licitatõrio da Prefeitura Municipal de Catolé
do Rocha-PB, segue em anexo arquivo editável.
Devolver em papel timbrado com as infonnações da empresa,data de emissão da pesquisa, assinatura do
responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-mail. (É obrigatório ter todas essas
infomiações).

Erik Freires Leite

Coordenador de Apoio Administrativo
Mat.: 10431

Contato (83)9.9997-9715

PESQUISA DE PREÇO - RECOLHIMENTO DE LIXO HOSPITALAR 01.xlsx
11K

Trash Coleta e Incineração Lixo Hospitalar <trashrss@gmail.com> 23 de abril de 2024 às 16:17
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Boa tarde.

Segue em anexo.

Att

biotrash
Gestão de resíduos hospitalares

OR-230 SN • DISTRITO INDUSTRIAI ■ SOUSA/PB

(83) 2144 0S59 ■ (83) 99961-0524 - (83) 99412-96S7

) biotrashbr

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Img20240422_16294602.pdf
^ 366K
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Sterelize
Lixo Hoipitolar

STERELIZE LIXO HOSPITALAR LTDA - ME

Rua das Flores, 15 - Centro, Rafael Fernandes/RN
CNPJ: 27.003.103/0001-61

PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL

Prefeitura Municipal de CATOLÉ DO ROCHA/PB
Comissão Permanente de Licitação

Prezados Senhores:

^ A empresa STERELIZE LIXO HOSPITALAR LTDA - ME oferece seus serviços de Coleta,
transporte, tratamento por incineração e dar o destino final às cinzas dos resíduos dos

serviços de saúde.

I - OBJETO

Serviço especializado para prestação de serviços de Coleta, transporte, tratamento térmico

por incineração e destinação final das cinzas dos Resíduos "A", "8" e "E" dos Serviços de
Saúde, de acordo com as resoluções n° 358/05 e 316/02 do CONAMA e RDC ANVISA n°
222/18.

II - REGIME DE EXECUÇÃO/ PLANO DE AÇÃO

Responsabilidade da Contratada (Sterelize)

- Fornecimento de todo o pessoal envolvido nos serviços objeto deste contrato será de
responsabilidade da contratada, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e
trabalhistas, eximindo a CONTRATANTEde quaisquerônus.

- Coletar, transportar, tratar e destinar os resíduos dos serviços de saúde conforme preconiza
os órgãos IDEMA, IBAMA, ANVISAe SUDEMA.

- Emissão do Certificado de Destinação Final dos Resíduos.

- Todos os equipamentos necessários para a realização do objeto do presente contrato.

- Coletar quinzenalmente os resíduos
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^ StereiBze
Liio Hospitalar

STERELIZE LIXO HOSPITALAR LIDA - ME

Rua das Flores, 15 - Centro, Rafael Femandes/RN
CNPJ: 27.003.103/0001-61

III-INVESTIMENTO

ITEM

NS

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

1 COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO TÉRMICO
POR incineraçAo e disposição final dos
RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DOS
GRUPOS "A", "B" E "E", DE ACORDO COM AS

RESOLUÇÕES N» 358/05 E 316/02 DO COUMA^ E
RDC ANVISA N" 222/18.

BOMBONA 400 105,00 42.000,00

TOTAL 42.000,00

O Valor para prestação do serviço será de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

A coletadeverá ocorrera cada 15 (quinze)dias.

IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos dos serviços, objeto deste Contrato, serão efetuados através de crédito em
favor da CONTRATADA (Transferência bancária).

A nota fiscal será emitida todo último dia útil de cada mês.

O pagamento deve acontecer em até 05 dias após a emissão da nota fiscal.

A multa pelo atraso no pagamento será de 1% (um por centro) de juros mensais e mais 2 %
(dois por cento) de mora.

A proposta terá validade de 60 dias.

V - VIGÊNCIA DO CONTRATO

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

Rafael Fernandes/RN, 23 de abril de 2024.

Atenciosamente,

STEI^LÜ^E^ HÒ;SPITALAR LTDA - ME
CNPJ r^aZ.jQOa.l 03/0001 -61
CLEANTabE-ARAÜJO FERREIRA
Diretor Geral
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23/04/24,08:33 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PESQUISA MERCADOLÓGICA - LIXO HOSPIT/^

- Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.g

PESQUISA MERCADOLÓGICA - LIXO HOSPITALAR
2 mensagens

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> ^^^4 47
Para: sterelize@hotmail.com

Venho por meio deste, solicitar a pesquisa mercadológica para processo íicitatõrío da Prefeitura Municipal de Catolé
do Rocha-PB, segue em anexo arquivo editável.
Devolver em papel timbrado com as informações da empresa,data de emissão da pesquisa, assinatura do
responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-mail. (É obrigatório ter todas essas
informações).

Erik Freires Leite

Coordenador de Apoio Administrativo

^ Mat.: 10431
Contato (83)9.9997-9715

PESQUISA DE PREÇO - RECOLHIMENTO DE LIXO HOSPITALAR 03.xlsx
^ 11K

STERELIZE LIXO HOSPITALAR <sterelize@hotmail.com> 23 de abril de 2024 às 08:30
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Bom dial!

Segue em anexo nossa proposta comercial.

Atenciosamente,

STERELIZE LIXO HOSPITALAR

De: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 22 de abril de 2024 14:47

Para: sterelize@hotmail.com <sterelize@hotmail.com>
Assunto: PESQUISA MERCADOLÓGICA - LIXO HOSPITALAR

(Texto das mensagens anteriores oculto]

^ CATOLÉ DO ROCHA. PB.pdf
^ 247K

htlps://mail.google.corn/mall/u/O/?ik=979882O612&vÍ0W=pt&search=all&permthid=lhread-a:r-39235689O8O78355O22&simpl=msg-a:r.63O88O877... 1/1Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 0209.16EE.4424.115B.27C7.AB19.3325.3DC9. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Jorge B. da Silva.
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1—OOVOidUiraD-^

Relatório de Cotação; PESQUISA DE PREÇO - RECOLHIMENTO DE LIXO HOSPITALAR

Pesquisa realizada entre 12/03/2024 08:31:52 c 12/03/2024 08:33:10

iM ,ii, 12 ii;. 2o: t os, t 1 ,! L. i i l ;

Em conformidade com a Instrução Nonnativa N"* 65 dc 07 dc Julho de 2021 (Lei n® 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item.

Co/iformc fnsínu ão Nonnallva 6S dc 07 deJtdko dc 2031 (ÍAd /i" 14. Ii3), no Artigo J". "A pesquisa dc preços será nuttctinUzada em difcumento qttc ivrtterú: tNC V-Mitodo aiMemátleo tqiUcadopam d

dcflmçáo do yahr estimado."

Item 1: Serviço dc colctu, gerenciamento, transporte e tratamento de resíduos sólidos perigosos por destruição térmica.

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 :

QUANTIDADE

400

PREÇO

ESTI.VIADO

RS 95.00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS95.00

% VALOR

GLOBAL

lOtP.

TOTAL

RS .tS.OÜO.OO

Preço
Órgão Público

Público

I Prereitura Municipal dc C.amauhais | Prereitura Municipal de Camaubais

\'alor Unitário

Idenlincação

225734

Data

Preço
Licitação

16 03 2023 RS 95.00

RS9S.OO

Mediana dos Preços Obtidos: RS 95,00 PivçMS KS !.lS.OO

Valor Global: RS 38.000,00

Valor do Itom em rotação ao total

® t) Serviço de...

t.OO

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidado do preços por Item

Itom 1

Detalhamento dos Itens

Rdatóno gorado no dia 12/03/2024 08:34:21 (IP: 191.253.6033)
Código Vatdaçdo:48uA0nvSNvcJDIOtnC6coS3YMI8nHmHv%2bKI8J2NbfV8qHü8nPtm6WA%3d%3d
http:/Aivww.bdncodeprecos.com.br/CeftíftcadoAutentl6dado7token°46uAOnv5NvcJDIOtnC8ogS3YM18nHmHv%252bKISJ2NblV8qHU8nPtm6WA%253d%2$3d 1/3

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 0209.16EE.4424.115B.27C7.AB19.3325.3DC9. 
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município de catolé do rocha

Pesquisa Mercadológica

Peírodo: 29/02/2024 a 24/04/2024

) )
SOFC - Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábii

Exercido: 2024 Pág.: 1/1

N° Processo: 1.495/2024 Tipo de Cálculo: Valor MédioPesquisa N": 33/2024

Objeto: Contratação de empresa para prestar serviço de coleta, gerenciamento, transporte e tratamento de resíduos sólidos perigosos por destruição térmica (incineraçâo) e destinação
final das cinzas dos resíduos provenientes dos Serviços de Saúde, deste Município

Hem Qtd.Und KP TECNOLOGIA

E GESTÃO DE

OAOOS LTDA

TRASH COLETA

E INClNERACAO

DE LIXO

HOSPITALAR

LTOA

STERELIZE LIXO

HOSPITALAR

LTDA

WASTE COLETA

DE RESÍDUOS

HOSPITALARES

LTDA

vir. Final Vir. Total

38.000,00 88.000.00 424)00.00 40.QO0.00 39.900,00

1 *0044155- Serviço de coleta, gerenciomonto. Ironsporte e

tratamento do roafduos sdiidos pongosos por deetruiçõo térmica

(Incineraçâo) e desânaçifo rmd das oruas dos resíduos

provenientes dos sorvtços da saúdo Municipal, os rosktuos

produzidos nas Unidades de SaOde dovcftfo ser ocondsctonados em

roop«ntos spropnados. doriorrunados bomponas do 200 Itroo cada,

que scrâo tomecidas pda empresa, em rogtmc de comodato, sem

custo adioona] para a contratante, hdutndo realizoçdo do curso do

capacitação para cs servidores

400.00 Unidade 95.00 95.00 105.00 100,00 08,75 39.500.00

Total:

* >Mof laosKtqufvd

Observação:

Top D:j.'.n Cons.Jtt nn Ltciri, Ef ck Freires Leit
Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 0209.16EE.4424.115B.27C7.AB19.3325.3DC9. 
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FIb.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa para prestar serviço de coleta, gerenciamento,
transporte e tratamento de resíduos sólidos perigosos por destruição térmica (incineraçâo) e destinação finai das cinzas dos

resíduos provenientes dos Serviços de Saúde, deste Município.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor
preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1^, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado
satisfatório.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Abril de 2024.
* Vlr.Unit.

item - Código - Descrição

1 - 0044156 - Serviço de coleta, gerenciamento, transporte e

tratamento de resíduos sólidos perigosos por destruição térmica

(incineraçâo) e destinação final das cinzas dos resíduos

provenientes dos serviços de saúde Municipal, os resíduos
produzidos nas Unidades de Saúde deverão ser acondicionadosi

em recipientes apropriados, denominados bombonas de 200

ilitros cada, que serão fornecidas pela empresa, em regime de
[comodato, sem custo adicional para a contratante. Incluindo
[realizaçãode curso de capacitaçãopara os servidores

Unidade i Quantidade
Máximo

Vir. Total

Unidade 400 98,75 39.500,00!

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 39.500,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
Início: 01 (um) dias;

Conclusão: 08 (oito) meses;

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

4.3.0S preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após

o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-iBGE acumulado, tomando-se por base o mês

do orçamento estimado, exciusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até

um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 0209.16EE.4424.115B.27C7.AB19.3325.3DC9. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Jorge B. da Silva.
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4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotaâ

como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta diasj^ntados
do período de adimpiemento.

Catolé do Rocha • PB, 24 de abril de 2024.

X

ief,t *
Paulina Maria A. de K. i^a

Secretária Municipal de Saúde

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 0209.16EE.4424.115B.27C7.AB19.3325.3DC9. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: Jorge B. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/06/2024 às 09:25:09 foi protocolizado o documento
sob o Nº 66168/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00016/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 23/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 37.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de empresa para prestar serviço de coleta, gerenciamento, transporte e tratamento de
resíduos sólidos perigosos por destruição térmica (incineração) e destinação final das cinzas dos resíduos
provenientes dos Serviços de Saúde, deste Município

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 37.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR
LTDA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.482.492/0001-52
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 73a1935f0d42d21a24b95969e7ac2f01

Autorização da autoridade competente Sim 6a965dbaea69c5aef76d7e1b8e308a47

Estimativa da despesa Sim 020916ee4424115b27c7ab1933253dc9

Estudo Técnico Preliminar Sim 0d5f20130b9a363c23cc07ceb56a63f1

Formalização de demanda Sim 60cb90251d9cceb4fd8ded9340754310

Justificativa de preço Sim fd3a9f0f5c8146c46ee0059beb7cb337

Justificativa para a escolha do contratado Sim fd3a9f0f5c8146c46ee0059beb7cb337

Previsão Orçamentária Sim ac548db9808a1b391407a6a3c2a88c32

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 020916ee4424115b27c7ab1933253dc9

Proposta 1 - Proposta e Anexos - TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE
LIXO HOSPITALAR LTDA - ME

Sim 8b0c4e4be86125c9d0dd2d54037f4465

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 9442.0678.3ED5.6DDB.723B.CE95.72F7.CF62. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 05 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 9442.0678.3ED5.6DDB.723B.CE95.72F7.CF62. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:25. Responsável: tramita.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA no 16/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 50/2024

CONTRATO N": 117/2024-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA E TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instiumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha • Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n" 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domidiiado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha • PB, CPF n° 768.898.074-72, Carteira de Identidade
n® 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO
HOSPITALAR LTDA - Via Perímetral, O Lote 06 Quadra 02, Distrito Industrial, Sousa/PB CEP:58800005, CNPJ n® 10.482.492/0001-52, neste
ato representado por Jarismar Gonçalves Melo II, Sócio Administrador, residente e domiciliado na Rua Coronel João Alvino Gomes de Sá,
53, Apto 401, Centro, Sousa-PB, CEP: 58.800-030, CPF n® 000.908.214-08, Carteira de Identidade n® 91015030699 SSP/CE, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes;

CLÁUSULA PRIMQRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n® 16/2024, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021, Decreto
Municipal n® 032/2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSUU SEGUNDA - 00 OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa para prestar senriço de coleta, gerenciamento, transporte e tratamento de
resíduos sólidos perigosos por destmição térmica (indneraçâo) e destinação final das cinzas dos resíduos provenientes dos Serviços de
Saúde, deste Município.

O serviço deverá ser executado irgorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n® 16/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR E PREÇOS:
Seq. Descrição

Serviço de coleta, gerenciamento, transporte e tratamento de resíduos sólidos
perigosos por destruição térmica (indneraçâo) e destinação final das dnzas
dos resíduos provenientes dos serviços de saúde Munidpal, os resíduos

^ produzidos nas Unidades de Saúde deverão ser acondidonados em
redpientes apropriados, denominados bombonas de 200 litros cada, que

|serão fomecidas pela empresa, em regime de comodato, sem custo adicional
para a contratante. Induindo realização de curso de capacitação para os
senridores

Unidade Quantidade Valor Unitário | Valor Total

Unidade 400 92,50 ; 37.000,00

Total do contrato em RS 37.000,00!

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).

CLÃUSUU QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são lixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variado verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhedda, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabeieddo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: E235.FF07.6699.56D2.4357.1CFD.CCF7.0A9A. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:28. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço i
remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-^nanceiro, quando foro caso, será de até um mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA • DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Ordinários; FPM/FMS e Outros

10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS
10.302.0016.2037 - Manut. de Unidade de Saúde da Família

10.302.0016.2214 - Manutenção do MAC
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

CLÁUSUU SEXTA - DO PAGAMENTO:

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA • DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de ínído de etapas de execução e de condusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Inído: 01 (Um) dia;
b - Conclusão: 08 (oito) Meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercido financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Propordonar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabeleddos na norma vigente, ou pelos
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades reladonadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistênda e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa
atribuição;
e • Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSUU NONA ■ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade reladonada ao objeto contratual, com observânda aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fbmecedotes ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos
os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solidtados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhedmento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigênca do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no respectivo processo lidtatórío, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defidènda, para reabilitado da Previdênda Sodal ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

1 - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
j - Os serviços deverão ser prestados em transportes devidamente equipado e licenciado, e os resíduos deverão ser coletados em
cada Unidade de Saúde no âmbito Municipal, conforme cronograma da Secretaria de Saúde.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, uniiateraimente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos i
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art 125, do mesmo diploma
legal, do valor inidal atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, confonne o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do temio detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

0 lidtante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso Injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das Infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e Indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos Incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instmmento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
fonna para o atraso, será admidda a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX +100) ->■ 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o

^ substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA • DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do Art. 6", da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d • Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de dnco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a
ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
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, ■ Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenS^^lados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreàvel de tratamentos realizados, conforme Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a Autoridade Nadonal de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO;

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB, 23 de maio de 2024.

TESTEMUNHAS

7

PELO CONTRATANTE

. * i > > »,« Asilnadode forma digital por
LAURO ADOLFO MAIA lauroaoolfomaia

SERAFiM:76889807472SE'«fiM:«889807472
Dados: 2024.05 (»S3®3-OSW

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

CPF:768.898.074-72

PELO CONTRATADO

lARI^MAR Assinado de forma digital pof
JARISMAR GONÇALVES MELO

GONÇALVES MELO ií.«k)9C821408

11:00090821408 5^^»"O5^30Mt:47
TRASH COLETA EINCINERACAO DE UXO HOSPITALAR LTDA

Jarismar Gonçalves Melo II
CPF: 000.908.214-08
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GABINETE DO \

PREFEITO

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Consliíucional

Pntça Síti!ii> Maia, n°66 - Ccnlm - Calolí A) R<ichaTH
(•NI'Jii°fW(V.75í.2.'OOOI-27 lomal.>s:(tO).U41.1202c , ,
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N? 3568 - PARTE 1

Art 4° - Designar a Sra LIGIANE VlRGlNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e ò Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem Iodas as funções inerentes ao seu cargo

Art 5» - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de ^regâo
de que trata esta portaria sSo designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°
8 666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n° 10.520/2002 e
suas alterações e do Decreto n" 10 024/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art O' - O Presidente da CPL e Pregoeiio Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessano, toem
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissões, conforme a nece^ldaoe

ficando obngatôna a sua designação em ata

Ari T - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Reg'Stro-Sô í? Cun^pra-sç

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de

agosto de 2023

lAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA W 171/2023 Em, 11 de agosto ds 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOlÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legass.
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Oigânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133, de 01 de abril de 2021 /Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municpal n"

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1° - Nomear pata exercer o catgo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha — PB, com lotação na

Sectetaiia Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria è nomeado

em razão de atnbuições especificas, que se aplicam também em
otjservância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
aiíprações da t.ei f-ederni n® 10 69ri.'700? p suas alterações e do

Decreto n'10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

An 3° - Esta poítana entrara em vigor na data de sua pubicaçâo,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Pubiique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Preíeito Municipa' de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITLlCIOtvIAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confete a Consttuiçâo Federal e a Lei
Orgânica do Wun'cipio e ainda em obsen.iância ao disposto .rs Lei
Federal n° 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Ivlunicipaí n"

032 de 26 de julho de 2023, que legulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocna/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art r • Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planej.nmento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, pata que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

At 2° - O Fijcai de CcMiatos de que trata esta potana è nomeado

em razão de atnlauições especllicas que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Fedeial n° 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas aíterações e do
Decreto n^lO 024/2019 com exercício enquanto durar a sua

vigência

Ari 3° ■ Fsta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Putjlique sc. Registre c-c e Cumpro se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB em 11 de

agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Piefeito Ccnstitucional

PORTARIA 173/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confete a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO as LC Municipal n" 004/2021, de 03 de
novembro de 2021. LC Mun cipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n' 007/2022, de 02 de março de 2022, LC.
Municipal n" 009/2022. de 18 de ma-o de 2072. LC Municipal
n° 011/2022, de 03 de agosto de 2022 LC Municipal n' 012/2022.
rte 11 rte oiitulvo de 202? IC Municipal n'013/2022, rje 21 de
outubro de 2022 LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novem.bro de
2022, LC Muniapal n 016/2022, do 12 de dezembro de 2022 e LC
Muniapal n' 033, do 14 de julho de 2023.
CONSIDERAfJDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

letiticações. para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Preteitura Uunicipãt de Catolé do Rocha-P8,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n" 019, de 10 de maio de
2023. a ofdem de r'ass'f'carâo fnal dos car/d'datos e o Fditai de

Convocação n° 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Púbica pela necessidade do Serviço Público Muniapal.

RESOLVE

Art 1° - Nomear, o Sro AuANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado |a) no concurso público 091/2022 lealizado pela Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha-PB para integrar o quadro
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GABINETE DO \--^/

PREFEITO

PORTARIA N° 172/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Conüutos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus ane.\o.s:

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para e.\ercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ari. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específica.s. que se

aplicam também em observância as disposições da l^i Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 de agosto de 2023.

;L_

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

{•raça Sít^io Maia. n°66 - Ccnmi - Calolc do Rocha/Pll
fNPJ n" 09.067.562/00)11-27 -Conlatos: (10).t-14l-l202 c ; i! ii .u,. r o
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N» 3568 - PARTE 1

An. 4» - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOAO PAULO VIEIRA DF. OLIVEIRA, para
ccmpor a Equipe de Apoo ao Pregão, devendo os mesriKJs
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

■Art. 5° - .A Ccmissao de Lidaçáo. o PregtjeTo e a Equipe de °reg30
de que trata esta portaria sáo designados em raíào de atnbuiçóes
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n'.
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10.024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência.

Art. 6° - O Presidente da CPL e Pregoeirn Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessário, bem
ccino os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as connssõas. confcmie a necessidade,

ficando obngatória a sua designação em ata

An. T - Esta portann entrará em vigor na data de sua publicação,
rolroagindo seus efo/los á data de 01 de agosto de 2023.

°ub!ique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rcclia - PB. em 11 de

agosto de 2C23.

LAUROADOLFOWAIASERAFIM
Prefeito Consliludunal

PORTARIA N° 171.'2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, ro uso de suas atnbuições legais,
especialmente no que lhe con'ere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e amda em observância ao disposto na Lei
Federal n\14.133. de 01 de ahnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal nL

032 de 26 de julho de 2023, gu-e regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e tundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Roctia/PB, confomie consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

A-t 1^ - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Mun'C'p!o de Catolé do Rocha - PB, com lotaçáo na
Seaetaria Municipal de Planejamento e Gestão o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que c mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

An. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta ponana é nomeado
em razão do atribuições específicas, que se ap/ícarn também cm
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n''. 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019. com exeracio enquanto durar a sua
vigênca.

An. 3' - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Preleito Municipal de Calote do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SCRAFIt.!

Prefeito Constitucional

PORTARIA N'172/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL Dê CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuiÇóes legais,

especialm.ente no que lhe confete a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Municipio e amda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal nL
032 de 26 de julho de 2023. que regulamenta as licitações DÚblicos
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgáos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacicnal vinculados ao
Poder Executivo Muniapaf do Catolé do Rocha PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE:

Art 1' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotaçáo na
Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe tooas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art, 2' - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nome.ado
em razão de atribuições específicas, que se aplicam também em
observância as disposiçties da Lei Federal n°. 3 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" tO 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019. com exercido enquanto durar a sua

vigência,

Art 3' - Esta portaria enlraia em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023,

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito fãunicipal do Catolé do Rocha - PB. em 11 de

agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucicna',

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Muniopal.

C0NSIDEP..4ND0 o disposto no tndso II. do artigo 37, da
Constiluiçáo Federal do Brasil e nos indsos VI e XI. do Ari 73, da
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO as LC Munidpal n°.004'2021. de 03 de
novembro de 2021; LC. Municipal n°.005/2022. de 31 de janeiro de
2022; LC. Municipal n" 0n7.'2022. de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n\009'2022. do 18 de maio do 2022: LC. Mun.cipal
n- 011/2022, de 03 de agosto de 2022; LC. Municipal n ' 012.'2022
de 11 de outubm de 2022. .C Municipal n" 013'2022 de 21 de
oututxo de 2022; LC Municipal n' ,015/2022. de 10 de novem.bro de

2022, LC fúunicipal iV 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n ,003. de 14 do julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n" 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro do pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Roctia-Pfl.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019, de 10 de maio de

2023, a c-rdem de classificação final dos cand'datüs e o Eddal de
Convocação n° 001/2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
PúhLca, pela necessidade iro Serviço Público Municipal,

RESOLVE:

Art H - Nomcor. o Srn ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso pubLco 001/2022 realizado pela Prefeitura

Miinicij/al de Catolé do Rocha-PB, pam inlegr.ar o quadro

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: F90A.15BF.2AFF.1E18.D19D.C3E0.88B2.1CB8. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:28. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCMA PB

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviço de coleta, gerenciamento,
transporte e tratamento de resíduos sólidos perigosos por destruição térmica (incineração)
e destinação final das cinzas dos resíduos provenientes dos Serviços de Saúde, deste
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n' 16/2024. DOTAÇAO: FPM/FMS e Outros;
10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde; 10.122.0017.2095 -
Manutenção do FMS; 10.302.0016.2037 - ManuL de Unidade de Saúde da Família;
10.302.0016.2214 - Manutenção do MAC; 339039.00 - Outros Serviços de Terceiros -
PJ; 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ. Vigência até 31/12/2024. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Roctra e: CT N» 117/2024 -
23/05/2024 - TRASH COLETA E ÍNCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA - RS

37.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 23 de maio de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOU, DOE, DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 64F4.0BAD.E8A3.1496.1148.3D0F.C1FE.54C1. 
Comprovante de publicidade. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:28. Responsável: Jorge B. da Silva.
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AVISO DE INEXIGIBiUDAOE DE UOTAÇAO H» ÍN00016/2024

Nos termos dos dcntentos constantes da respectiva Exposi^o de Motivos que
instrui o processo e observado o parecer da Assesscría Àirídtca, referente a {rtextgtbiltdade
de UciUçEo n« IN00016/2024. que objeHva: CONTKATA^ DE EMPRESA PARA CRiAÇAO
0£ GALERIA DE ARTE A CÉU ABERTO NA COMUNIDADE DA USINA SANTA MARIA E
HOSPITAL MUNtaPAL DR. HERCÍLtO RODRIGUES, EM AREIA-PB, ENGLOBANDO CURADORIA
ARTfeTiCA E CONFECÇÃO DE ARTE MURAUSTA COM TEMÁTICA REGIONAL; RATIFICO o
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: GUATACARA BRASIL
ECOPRODUTOSLTDA - R$ 87.780^)0.

Areia • PG^ 9 de Mato de 2024
RINALDO BANDEIRA DA SILVA COSTA

Secretário de Turismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANEIRAS

AVISO DE AOJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO H» 2/2024

Nos termos do relatório final apresentado peto Pregoeiro Oficial e observado
parecer da Assessorla Jurídica, referente ao PregSo Eletrônico 00002/2024, que objetiva:
AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE SANITÁRIO COM ACESSIBIUDADE-1 CADCIRANTE DESTINADO
A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNtdPIO DE BANANEIRAS-PB; ADJUDICO o objeto e
HOMOLOGO a licitado, com base nos elementos constantes do processo correspotuJente,
os quab apontam como proponente vertcedor: RENOVO MOTOAS LTDA - R$ 277.990,00.

Bananeiras - PB, 26 de Fevereiro de 2024
MATHEUS DE MELO BEZERRA CAVAICANH

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato Administrativo N* 00070/2024 - Pmbex - Repeti^; Objeto:
aqublçSo de gfineros altmentfclos da agricultura familiar e do empreertdedor familiar rural
para o atendimento ao programa nacional de alimentaçSo escolar • pnae, durante o ano de
2024, ru> âmbito da secretaria de educação da prefeitura municipal de Bayeux-pb.
^ocedimento Ücitatódo: chamada póbüca n* 00001/2024 * pmbex; processo administrativo
n* OQOlS/2024 • pmbex; Vigènda: de 30/04/2024 a 31/12/^24. Contratante: Prefeitura
Municipal De Bayeia • cnpj n' 08.924,581/0001-60; Contratado: cooperatiM dos
produtores e a^iódtores da tona da mata norte da paraíba, CNPi: 41.092.823/0001-71;
Valor total: R$ 414.400/10

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL DESTINADA A
RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DE UM GINÁSIO POUESPORTIVO, NO MUNIQPIO DE 6EIÍM-
P& FUNDAMENTO LEGAU Concorrência Eletrônica n« 00003/2024. DOTAÇÃO:
0S.01secretarlade esportee turismo27.812.0224.1033condusaoda construçãodo centro
podesportlvo 500 recursos nlo vinculados de impostos 4.4.90.51.01 obras e Ímtalaç5es 700
outras transferertcias de convênios ou instrumentos coogeneres da unlao 4.4.90.S1.01
oüas e instalações 701 outras transferencias de convênios ou Instrumentos congeneres
dos 4.4.90.51.01 obras e instafeçôes. vfgênda: até 23/07/2024. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Muntctpal de Belém c: a N» 00142/2024 - 23DS.24 - PROJnCONS ENGENHARIA
E ARQUITETURA tTDA - R$ 181000,0a

PREFEITURA MUNiaPAl DE BERNARDINO BATISTA

AVISO DE UCITAÇAO
CONCORRÊNCIA 8/2024

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de recuperação e
manutenção das estradas vldnals do município de Bemardino Batbta-PB. Abertura das
propostas: dia 11 de Junho de 2024, ás 09h00 {horário de 6rastlia|, através do site
wiMw.portaldecGmpraspub(!casxom.br. A Integra do edital está disponível nos seguintes
endereços etetrônicos: www.bernardlnobatista.pb.gov.br; www.tce.|H).gov.br;
www.portaldecompraspublicasxom.br;www.gov.br/pncp.

Bernardino Badsta-PB, 23 de Maio de 2024.
JOSEANO RIBEIRO DA COSTA.

Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLjOGAÇÃO
CONOOARENaA ELETRÔNICA N9 3/2024 (*}

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado
parecer da Assessorla Jurídica, referente a Concorrência Eletrmlca n^ 00003/2024, que
objetiva: Pavimentação em Paralelepípedo e Drenagem no Município de Brejo Cruz - PB
através do Contrato de Repasse n« 1036454-05/2022 (940271); HOMOLOGO/AOJUDKX) o
correspondente procedintento Udtatórlo em favor da empresa: PRQIETA-PREMOIDADOSE
ENGENHARIA UDA, com o valor, RS 2.772.905,26. (dois milhões, setecentos e setenta e
dois mil, rwvecentos e dnco reais e vinte e seis centavos.). Bem como, convoco o
representantelega) da empresa para assinar o termo de contratualno prazo de OS (dnco)
dias úteis. Fka KOTIFtCAOA a empresa para que, no prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos, contados da data da cel^açSo do Contrato, apresente Garantia de Execução
correspondente a S% (ctnoD por cento) do valor ^obal do mstrumento celefarado. Para que
surta os efeitos legais conforme as Leis n> 14.133/21 e alterações posteriores.

Brejo do Cruz - PB, 22 de maio de 2024
EWERTON SOARES DA SILVA

Secretário Muntdpal de tnfraestrutura

(*} Republicado por ter saldo no DOU de 2S/04/2024, edlçSo 80, Seção 3, página 216, com
Incorreção no original.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

EXTRATO DE CONTRATO NO 121/2024

OBJETO: Aquisição de Veículos direcionados ao Centro de Carpíntarta Naval de Cabedelo,
para ser usado para dar suporte ao funtícrumento adequado da estrutura do Centro e
ajudar rto desenvolvimento do setor de carmntaria naval. Integrado às atividades de pesca
e aquicultura no município, visando atender as necessidades da Seaetaria Municipal de
Pesca e Aquicultura • SEPA FUNDAMENTO LEGAL PregSo Eletrônico n< 00038/2024.
DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: 02.360 • SECRETARIA DE PESCA E AQUICULTURA - SEPA
Projeto Atividade: 08.244.1022.1086 • Consb^o do Centro de Carpintaria Naval de
Cabedelo Elemento de Despesa: 4490.52 • Equipamentos e Material Permanente Fonte de
Recurso: 17000000 - Outras Trantierêrtclas de Convênios ou Instrumentos Côngeneres da
Unlâo 15001000 - Recursos Uvres (Ordinário). VIGÊNCIA: até 13/10/2024. PARTES
CONTRATANTES:PrefeituraMunicipalde CabedeloetCTÍfi00121/2024• 17.04.24• Ftorí
VekoloLtda - R$ 206000,00

C(t» dacwHftO po4» ttf ao «UoSaíco
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PREFEITURA MUNiaPAL DE CAMALAU

AVISO DE UOTAfÃO
mteüo EI£T1!ÔHIC0 N> 8/ZaZ4

PREGÃO ELETRÔNICO W 00008/2024 . „ . ,
Torna público que efrá reaKzar através do Agente de, sediada na Avenida SSo José,

162 - Centro - Camalaú • PB^ por meio do site www.pofiBldeoonmspublicas.oom.br, licitação
modalidade Pregio Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação da aquis^o de
material a ser uutlzado na obra de execução direta oe mata-burros em estradas púbucas do
Munfo^ Abertura da sessão pública: 08:30 heras do dia 07 de junho de 2024. tiúdo da efse
de bnces: 03:3S horas do dia 07 <fe junho de 2024. Refefêrtda: horário de BrasQia • DF.
Recursos: previstos no orçamento râente. Fundamento etgs): Lei Federal n» 14.133/21; Lei
Complementar n^ 123/06; atstrudo Normativa n^ 73 SEGEvME/22; e legislação pertinent^
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08-.ÚO as 14Q0
horas dos oias úteis, no endereço siqiradtada E-mad;
agentedecontratscaooftciaijifoamabu.pb.gDv.br. Cditan www.camabu.^^.bf;
%vww.tce.pb.gov.br; www4>ortaldecoropraspub5cas.com. br; www.gpv.br/pncp; podendo ser
sclicítadotamt>émpebe-mai)Incficado.

Camabú • PB. 23 de ma» de ^24
JEFERSON DOUGIAS DA SILVA

Agente de ContrataçSo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Acfitivo N^. 001 Ao Contrato N4 16406/2023/Sms/Pmcg Oriundo Do
Pregio Eletrônico (^) K». OU/2023/Sad/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Mulbhrma Comercio E
Re^esentações ltda. Objeto Contratual: AquisiçSo De Medicareentos Controbdos Para
Aten^ As Demandas Dos Cá^ Resídêncbs Terapêuticas E Unidades De Saúde (Ubsfs) Do
Munkíplo De Campba Grande, utacb Da Paraba. Objeto Do Aditivo: Prorrogaçlo Contratual
Por Igual Perbdo, Até 28/06/2025. Fundamentaçlo: ArOgo S7, B, Da lei NI 8.666/93.
Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Amanda RodriguM Andrade. Data Da Assinatura:
21/95/2024. Carios Marques Dunga Júnbr • Secretário de MÚde

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

instrumento: Termo Aditivo N4 002 Ao Contrato N^ 16637/2022/Snts/Pmcg Oriundo Da
Inexigfoilldade De licitação N>. Í62S7/2022. Partes: Sms/Pmcg E Treat Atividades Médicas Ltda
(Treat TratanÁr Da Sua Sa^). Objeto Contratual: ContrataçSo De Profíssbruis Médicos, Com
Comprov^So De Cxperiênda Oe Atu^o, Para Aterubmento Oe Urgêncb E Emergênda, Oe
Forma Complementar, Em Regime Oe Atendlntentos Ambubtoriais, Qrurglas, Pareceres
Médicos, Pbotôes ^esenciais E/Ou Sobreaviso, Procedimentos Ambubtorbis £ Voltas dínitas,
Para Desempenharem Suas Atividades Junto Ao FutmJo Muitídpa) De Saúde Oe Campina
Grande. Objeto Do Aditivo: ProrrraçSo Contratual Por Igual Pertodo (Até (K/07/202S) E Igual
Valor (R$ 4SOiOOOjOO). FuridamentaçSo: Artigo S7, (L Da Lei fP. 8.666/93. Signatários: Carlos
Marques Dunga Júnior E Lucb De Fatima Guedes Ribeira Data Da Assinatura: 22/D5/2024.
CarfM Marques Dunga hinior • Secretárb de Saúde

EXTRATO DE TERMO AOfTIVO

Instrumento: Termo Aditiiro NB 002 Ao Contrato N^ 16736iQH)22/5ins/Pmcg (Mundo Da
Inedglbítidide De UdtaçSo fP. 16318/2022. Partes: Sms/Pmcg E Thales Albuquerque Rocha.
Objeto Contratual: CcntritaçSo De Proftssbnals Médicos, Com Comprov»^ Oe Experiêncb
De AtuacSo, Para Atendimento De Urgêncb E Emergênda, De Forma ComplerRentar, Em
Reeme Oe Aterulimentos Ambutatorbis, Qrurglas, Pareceres MécScos, Pbntoes Presencbis
E/Ou Sobreaviso,ProcedimentosAmbubtorbisE Vhitas Qfoicas, Para DesempenharemSuas
Atividades Junto Ao Fundo Municipal De Saúde De Campina Grande. Objeto Do A(£th»:
Prorrogaçlo Contratual Por (^1 Perbdo (Até 29/07/202a) E Igual Vabr (RS 450.000/30).
Fundamentaçlo: Artigo S7,6, Da lei N<. 8.666/93. Signatárias: Carios Marques Dunga Júnior E
Thabs AliNjquerque Rodu. Ibta (b Assinatura: 22/0V2O24.
Carlos Marques Dunga Júnior - Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSERENGUE

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 11/2024

Toma púbGco que efrá reaGzar através do Pregoeiro Ofkial e Equipe de Apob,
sedbda na Rua Durval da Costa lira, VN - Centro • Cassercraue - PQ, por meb do site
www.poftaldccompraspub^as ccntbr, ÜcitKlo modalidade Ptegio Betrônco, do ot menor
preço, para: AQUIStÇÃODE^^ PERMANdÕE PARA UNIDADB BASCAS
OE MUDE 00 MUN&PfO OE CASSERENGUE • PB^ RECURSO OE EMBfDA PARIAMENTAR N9. DA
PROPOSTA* 12431437000/123008. Abertura da sessJo pública: 08:30 horas do db lOde Junho
de 202A Inido da efse de bnces: 08:31 horas do db 10 de Junho de 2024. Referêncb: horário

de BrasIIb - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legat: Lei Federal n>
14.113/21; lei Complementar n^ 123/06; tnstmcâo Normatíra n? 73 SE6EVM^2; e ledslaçlo
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, informações: das
08HX)as 12:00 horas dos dias úteis, rto eiwereco supracitada Tebfbne: (83) 3634-ll(M. E-maíl:
Üdtacaocasscrenguet^hotmaiLcom. Edital: http'y/www.casserengue.pb.gov.br/;
www.tce.pb.gov.br;www.portaldecompraspubBcas.com.br.

Casserengue - PIL 22 de Maio de 2024
MATHEUS ROCHA DUARTE

Pre^Kiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

ExnwiDOEcaNTiuro

(38IETO: Contrataçlo de empresa para prestar serviço de coleta, gerertebmento, transporte e
tratamento de resíduos sówbs per^osos por destruklo térmica (incíneraçâo) e destfauçlo
final das cinzas dos resíduos provenientes doL verviços de Saúde, deúe Munícto.
FUNDAMENTO LEGAL Dispensa nTie/2024. DOTA^ FPM/FMS e Outros; ia302.0017.2W
> Manutenção dos Serviços de Saúde; 10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS;
10.3010016^037 - ManuL de Unidade de Saúde da Famflb; 1630200162214 - ManutençSo
do MAC; 33903900 • Outros Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de
Terceiros • PJ. Vigência até 31/12/â24. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha e-.atfi 117/2024 - 23/05/2024 - TRASH COIHA E INQNERACAO DE LKC
KOSPÍTAUR LTDA • R5 37.000,06

AVISO DE PtSPENSA-E OE LOTAÇÃO H* 14/2024

Nos termos do rebtório final apresentado peb Agente de Contrataçlo
denominado Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurfdfoa, referente ao Dispettsa
Eletrônica nt 1^2024, que objetiva: Contratação de empresa para prestar serviço de
bbcratòrb na confecção de próteses dentárias para atender as denuitdas do Centro de
Especblidade Ora Mana da luz, de acordo com programação da Secretaria de Saúde deste
Municáib, devbo o fracasso do ftegão Uetrwico n4 04/2024* RATIFICO/ADJUDICO o
correspondente procedimento Ücitatórío e convoco o Bcitante: EUFRASIO MEDEIROS JUNtOR •
FtS 305.800,06 Para assinar o termo de contrato, em conformidade cora a lei ns 14.133/2021,
art. 75, tll, a e Decreto Municípai n' 032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta
os efeitoslegais.

Catolédo Rocha - PB, 23 de mabde 2024
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

Ouminto ■Mteedôdetileewit» coefoww nl ZZO^Z tí» lÂfltVtBOl.
«M ttXCKi • d* CSm> KtUji InaiWn • CP-emX

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 64F4.0BAD.E8A3.1496.1148.3D0F.C1FE.54C1. 
Comprovante de publicidade. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:28. Responsável: Jorge B. da Silva.
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34 João Pessoa - Sexta-feira, 24 de Maio de 2024 Diário Ofidal

PREFEmniA !VIU?acn>AL de CAaiOElRA DOS LNDIOS

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTHATAÇAo DIRETA DE EMPRESA ESPCIAUZAOA PARA O FORNECIMENTO
E INSTALAÇAO ÜE CÂMERAS de segurança SPEED dome IP E CENTRAL DE vfOEO
MONITORAMENTO COMPOSTA DE MONITORFi, CABOS, COMPUTADOR EEQUIPAMENTOS

PARA ARMAZENAMENTO DAS IMAGENS (DVR). DESTINADOS AO MONITORAMENTO DAS
PRINCIPAIS RUAS E AVENIDA DO MUNIOPIODE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS. FUNDAMENTO

LEGAL: DÍRKii&a de Licitação n* DPOOOOS/2024. DOTAÇÃO: Rcciintos nio Vmculadoit de Impo&toc
CONVÊNIO ESTADUAL. VIGÊNCIA: até o final do exereicio financeiro de 20:4. PARTES CONTRA

TANTES: Prcfeitma Municipal de Cachoeira dos índios e: CT N- 00110/2024 . 23.05.24 . CONEXTA
- PROVTDOR DE INTERN-ET LTDA -R$128.344.04.

Prefeitura Municipal
de Caldas Brandão

{ C
PREFEITURA MUNICIPALDE CALDAS BR.ANDAO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBUCO
CREDENCIAMENTO DE COMPRA N* 00001^024

Turaa públicu que fará eralizar através du Agente de Cufitrotação e Equipe de Apuiu, chamamento público
de cumpra ubjelivando: Aquiatç^ de Gênero Atímentícios daAgrículnira Familiar cdu Empreendedor
Familiar Rural, Para o Atendimento ao Programa Naciunal de Alínienlaçdu Escolar/PNAE. Os inleres-
«adoa deverão apresentar envelope contendo a documentação c erspectiva propt^ ate as 10:30 horas
do dia IA de Junho de 2034. no endereço: José AJipio de Santana, 371 • Centro • Caldas Brandão - PB.
Neste mesmo local, data e Itorárío será realizada a sessão pública para abertura do respectivo envelope.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n* 14.133/21: Ld Complemanar
n* 123 <06; Decreto Federal n* il.A7S/24;elegi&Ução pertinente, consideradas as alterações posrenorcs
das erferidas normas. Infonnaçõcs: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (83) 32841081. E-mail: caldasbrandaolicitacao@gmail.com.
Edital: vk-w>s-.calda$brandao.pb.gov.br, \s'ww.tce.pb.gov.br; wvsw.gov.bri^ncp.

CaldasBrandão• PB, 23 de Maio de 2024
WESLLEY nUDSON CLAUDINO SANTOS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
do Congo

PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO

EXTRATO DE DECISÃO FINAL DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O Município do Congo/PB, lomu público, que aplicou punição a cmpiesa NF SERVIÇOS DE ENGE
NHADA LTDA - R ESCREVENTE MARIA JANSEN, 649 - CENTRO - MONTHRO - PB. CNPJ
n"/'**Vl J76;000l-04, erfercnlc a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 00001/2024 / PROCESSO
Al. .•.TSTRATIVON-240228CEOOOOI.c«nol>jciodcPAVIMEÍJTAÇÃOEMPARALELEPfPEDOS
DE RUAS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DO CONGOPB, em ruio de dcteunipnniento legal
ao não aprcscnlar a documeniação soliciuda para o referido proceoao. caniraiando aasim. o dispoau no
AnJgo 155. I\*. da Lei a*. 14.133/2021. RegUua-sc ainda, que fora aplicada a penalidade de suapensão
Icraporúna dc patticipação cm licilação c impedimento dc controlar com a Administração, por prazo não
superior a 3 (três) anos. com fulcro no Artigo 156, tll. §4* da Lei n* 14.133/2021.

Congu/PB. cm 22 dc maio de 2024
FLÁVTA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONGO (PB).

L Káíi^ií:&:SUíiíli!ÍíM

PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 00001/2024

Tumaptibílco que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada tu Rua SeiudurRui Cameiroí,
S/N - Ceittro - Congo - PB, por meio do sHe https://vk'ww.portaideeompraspublicas.com.br/, licitação
modalidaile Concorrência Eletrônica, tio tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPR^A
HSPF.C1 ALIZADANAPAVIMENTAÇAO em PARALELEPÍPEDOS de RUAS NA ZONA URBANA
DO MUNICÍPIO DO CONGO/PB - ETAPA 02. Abcnura da sessão pública: 09:Q0 horas do dia 18 de
Junho de 2024. Início da fase de lances: 09:02 horas do db 18 de Junlui dc 2024. Referencia: horário dc

Brasília - DF. Recursos: previstus no orvamenio vigente. Fundamento legal: Lei Federal d" 14.133/21;
Lei Complementar n* 123/06; Instrução Normativan* 73 SEGES/ME/22; c legislação pertinente, consi*
denidas as alterações posienores das referidas aornus. Inibnnaçòes: das (J8:Ü0 as 12:00 horas dos dias
úteis, no endereço supradiado. Telefone: (83) 3359-1100. E-cnail: licitaeaoeongo@giDail.eom. Edital:
wvrw.tcc.pb.gov.br; littps'yÁvww.porta]decompn3Spub)icas.com.br/; www.gov.br/pnq>.

Congo . PB. 23 de Maio de 2024
ANA LAÍS NASCIMENTO DOS SANTOS FERNANDES

PRESIDENTE DA COMISSÃO

Prefeitura Municipal
de Casserengue

PREFIUTURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 601112/2024

Toma público que fará eralizar através do Prtgoetro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua: Durval
da Costa Lira, 343 - Centro - Casserengue • PB. por meio do site www.ponaldecompraspub)lcas.com.
br. licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MI
NERAL DE FORMA PARCFXADA, DESTINADA AO ATENDIMENTO DAS SECRET.ARÍAS DA

ADMINISTRAÇÃO E AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSERENGUEíTB. Abertura da
sessão púWtca: 10:30 horas do dia 10 de Junho de 2024. Início da fase de lances: 10:31 horas do dia
10 de Junho de 2024. Retiercncia: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento (egal: Lei Federal n** 14.133/21; Lei Complementam* 123/06; Instrução Normativa n* 73
SEGBSAfE/22; e legislação pcnincnie. consideradas as alterações posteriores das referidas normas. In-
fonnações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3634-1141.
F^onatl: licitacaocassefengtte@hottnail.com. Edital: http://www.casserengue.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.
br, www.poitaldecompraspublicas.ciJixi.br.

Ciisscrenguc - PB, 22 dc Maio dc 2024
aMãTUEUS ROaiA DUARTE

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha I —

PREFEITURA MUNICIPALDE CATGLÊ DO ROCHA

RATinCAÇÃO/ADJUOICAÇÃO
DISPENSA-, NM4O024

Nos tcriDOS do rdolôriu final apresentado pelo Agente de Contratação denominado Prcgociro c observado
parecer da Assessona Jurídica, referente ao Dispensa Eletrônica n* 14/2024, que objetiva: Contratação
de empresa para prestar serviço de laburatórío oa confecção de próteses dentárias para atender as de
mandas do Cemro dc Especialidade Ora Maria da Luz, de acordo com programação da Secretaria de
Saúde deste Município, devido o fracasso do Pregão Elctrónico n* 04/2024; RATIFICO/ADJUDICO o
correspondente procedimcnui liciiatôrio c convoco o Ucicanle: EUFRASIO MEDEIROS JÚNIOR - RS
305.800,00. Para assinar o termo dc contrato, cm conformidade com a Lei n* 14.133/2021, ait 75, III,

a e Decreto Mnnictpal n* 032/2023 c dcauis legislações pertiaetttes. para qtie snrta os efeitos legais.
Catolédo Rocha- PB,23 de Maiodc2024

LAURO ADOLFO MA! A SERAFIM

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPALDE CATOLÉ DO ROCHA

AVISO DE UaTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 26/2024

Torna público que íará eralizaratravés do Agente de Contrataçâtv Preguciro e Equipe dc Apoio, sediada na
Praça Sérgio Miua, 66 - Centro - Catolé do Rocba - PB, por meio do site www.poi1aldccompraspublicas.
com.bf, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, para: Contratação dc
empresa paia confecção dc uniformes, fimlamenlos e camisetas para campanhas diversas para atender as
dcsníndasdas Secretarias deste Muntcípia Abertura da sessão p^líca: 08:00 horas do dia 10 de junho dc
2024 (segunda-feira). Inicio da fase de lances: 08:15 horas do dia 10 de junho de 2024 (segunda-feira).
Rcfcrêscia: horário de Brasília - DF. Recursos: previstou no orçamcato vigente. Fundamento legal: Lei
Federal n* 14.133/21: l^i Complementar n* 123/06; Instrução Normativa n* 73 SEGES/ME/22; e legis
lação pertinente, consideradas as olteruçôes posteriores dos referidas normas. Informações: das 08:00
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitadoL Ttkfoac: (083) 34411383.E-maiJr liciuieuofgi
catoledorocha.pb.gov.br. Edital: w\vw.catoledoTocha.pb.gov.br; www.tcc.pb.gov.br, tvww.portaldecom-
praspublicas.com.br: wwrw.gov.br/pncp.

Catolé do Rocha- PB. 23 dc Maiodc 2024
JAILMA FRANCiSCA DA SILVA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

EXTRATO ÜE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviço dc coleta, gerenciamento, transporte e tratamento
dc resíduos sólidos perigosos pot* destruição ténnícu (incinerução) e dcstinaçâo finai das cinzas dos
resíduos provenientes dos Serviços de Saúde, deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n*
16/2024. DOTAÇÃO: FPM/FMS e Outros; 10.302.0017.204U - Manutenção dos Serviços de Saúde;
10.122.0017.2095- Mamuatção do FMS; 10J02.0016.2U37 - Manut de Unidade dc Saúde da Família:
10.302.0016.2214 - Manutenção do MAC; 339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99
• Outros Serviços de Terceiros - PJ. Vigência até 31/12/2024. PARTI^ CONTRATANTES; Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha c: CT N* 117/2024 - 23/05/2024 -TRASH COLETA EINONERACAO
DE UXO HOSPITALAR LTDA • RS 37.000,(K).

Catolé do Rocfaa-PB, 23 de maio de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 64F4.0BAD.E8A3.1496.1148.3D0F.C1FE.54C1. 
Comprovante de publicidade. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:28. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SEXTA-FEIRA - 24 DE MAIO DE 2024 - ANO 048 - IM» 3747 - PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO MUNICIPAL N". 021, de 23 de Maio de 2024.

"Decreta ponto facultativo para os servidores
públicos municipais no dia 27 de maio de 2024, e
determina outras providôncias".

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, Estado
da Paraíba, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com a Constituição Federal, e o Art.
73, IV, da Lei Orgânica do Município em vigor.

CONSIDERANDO as comemorações alusivas do Feriado Municipal
do dia 26 de maio, 189 anos de Emancipação Política do Município
de Catolé do Rocha-PB;

CONSIDERANDO não haver prejuízo para a Administração Pública
Municipal ou a coletividade;
CONSIDERANDO estes e outros aspectos de relevante interesse
público;

DECRETA:

Art. 1° - Fica decretado "PONTO FACULTATIVO" para os servidores
públicos municipais de Catolé do Rocha, Estado da Paraíba, o
expediente do dia 27 de maio do ano de 2024.
Art. 2° - Este Decreto aplica-se a todos os funcionários públicos
municipais, com exceção dos serviços essenciais de limpeza
pública, capinagem, jardinagem e de urgência e emergência do
Hospital da Criança Ermina Evangelista e Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência - SAMU 192, que desenvolverão suas atividades
normalmente, com o escopo de não prejudicar o bem-estar, a saúde
e a segurança da população.
Art. 3° • Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publlque-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, 23 de
maio de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

licitaçAo

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGAO eletrônico N» 26/2024

Toma público que fará realizar através do Agente de Contratação-
Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada na Praça Sérgio Maia, 66 -
Centro - Catolé do Rocha - PB, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, para: Contratação de
empresa para confecção de uniformes, fardamentos e camisetas
para campanhas diversas para atender as demandas das
Secretarias deste Município. Abertura da sessão pública: 08:00
horas do dia 10 de junho de 2024 (segunda-feira). Inldo da fase de
lances: 08:15 horas do dia 10 de junho de 2024 (segunda-feira).
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21; Lei
Complementar n" 123/06; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias
úteis, no endereço supradtado. Telefone: (083) 34411383.
E-mail: lidtacao@catoledorocha.pb.gov.br. Edital:
www.catoledorocha.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;
www.pcrtaldecompraspublicas.com.br;www.gov.br/pncp.

Catolé do Rocha • PB, 23 de maio de 2024.

JAILMA FRANCISCA DA SILVA

Agente de Contratação

RATIRCAÇAO/ADJUDICAÇAO - DISPENSA-e N" 14/2024
Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de
Contratação denominado Pregoeiro e observado parecer da
Assessoria Jurídica, referente ao Dispensa Eletrônica n" 14/2024,
que objetiva: Contratação de empresa para prestar serviço de
laboratório na confecção de próteses dentárias para atender as
demandas do Centro de Espedalidade Dra Maria da Luz, de acordo
com programação da Secretaria de Saúde deste Município, devido o
fracasso do Pregão Eletrônico n** 04/2024; RATIFICO/ADJUDICO o
correspondente procedimento lidtatório e convoco o lidtante:
EUFRASIO MEDEIROS JÚNIOR • R$ 305.800,00. Para assinar o

termo de contrato, em conformidade com a Lei n" 14.133/2021, art.
75, III, a e Decreto Municipal n° 032/2023 e demais legislações
pertinentes, para que surla os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 23 de maio de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviço de coleta,
gerendamento, transporte e tratamento de resíduos sólidos
perigosos por destruição térmica (indneração) e destinação final das
dnzas dos resíduos provenientes dos Sen/iços de Saúde, deste
Município. FUNDAMENTO LEG/M.; Dispensa n° 16/2024.
DOTAÇAO: FPM/FMS e Outros; 10.302.0017.2040 - Manutenção
dos Serviços de Saúde; 10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS;
10.302.0016.2037 - ManuL de Unidade de Saúde da Família;

10.302.0016.2214 - Manutenção do MAC; 339039.00 - Outros
Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Senriços de
Terceiros - PJ. Vigênda até 31/12/2024. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha e: CT
N' 117/2024 - 23/05/2024 - TRASH COLETA E INCINERACAO DE

LIXO HOSPITALAR LTDA - R$ 37.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 23 de maio de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 64F4.0BAD.E8A3.1496.1148.3D0F.C1FE.54C1. 
Comprovante de publicidade. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:28. Responsável: Jorge B. da Silva.
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GABINETE DO \

PREFEITO

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Consliíucional

Pntça Síti!ii> Maia, n°66 - Ccnlm - Calolí A) R<ichaTH
(•NI'Jii°fW(V.75í.2.'OOOI-27 lomal.>s:(tO).U41.1202c , ,

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: F90A.15BF.2AFF.1E18.D19D.C3E0.88B2.1CB8. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:28. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N? 3568 - PARTE 1

Art 4° - Designar a Sra LIGIANE VlRGlNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e ò Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem Iodas as funções inerentes ao seu cargo

Art 5» - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de ^regâo
de que trata esta portaria sSo designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°
8 666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n° 10.520/2002 e
suas alterações e do Decreto n" 10 024/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art O' - O Presidente da CPL e Pregoeiio Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessano, toem
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissões, conforme a nece^ldaoe

ficando obngatôna a sua designação em ata

Ari T - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Reg'Stro-Sô í? Cun^pra-sç

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de

agosto de 2023

lAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA W 171/2023 Em, 11 de agosto ds 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOlÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legass.
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Oigânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133, de 01 de abril de 2021 /Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municpal n"

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1° - Nomear pata exercer o catgo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha — PB, com lotação na

Sectetaiia Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria è nomeado

em razão de atnbuições especificas, que se aplicam também em
otjservância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
aiíprações da t.ei f-ederni n® 10 69ri.'700? p suas alterações e do

Decreto n'10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

An 3° - Esta poítana entrara em vigor na data de sua pubicaçâo,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Pubiique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Preíeito Municipa' de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITLlCIOtvIAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confete a Consttuiçâo Federal e a Lei
Orgânica do Wun'cipio e ainda em obsen.iância ao disposto .rs Lei
Federal n° 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Ivlunicipaí n"

032 de 26 de julho de 2023, que legulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocna/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art r • Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planej.nmento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, pata que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

At 2° - O Fijcai de CcMiatos de que trata esta potana è nomeado

em razão de atnlauições especllicas que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Fedeial n° 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas aíterações e do
Decreto n^lO 024/2019 com exercício enquanto durar a sua

vigência

Ari 3° ■ Fsta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Putjlique sc. Registre c-c e Cumpro se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB em 11 de

agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Piefeito Ccnstitucional

PORTARIA 173/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confete a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO as LC Municipal n" 004/2021, de 03 de
novembro de 2021. LC Mun cipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n' 007/2022, de 02 de março de 2022, LC.
Municipal n" 009/2022. de 18 de ma-o de 2072. LC Municipal
n° 011/2022, de 03 de agosto de 2022 LC Municipal n' 012/2022.
rte 11 rte oiitulvo de 202? IC Municipal n'013/2022, rje 21 de
outubro de 2022 LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novem.bro de
2022, LC Muniapal n 016/2022, do 12 de dezembro de 2022 e LC
Muniapal n' 033, do 14 de julho de 2023.
CONSIDERAfJDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

letiticações. para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Preteitura Uunicipãt de Catolé do Rocha-P8,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n" 019, de 10 de maio de
2023. a ofdem de r'ass'f'carâo fnal dos car/d'datos e o Fditai de

Convocação n° 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Púbica pela necessidade do Serviço Público Muniapal.

RESOLVE

Art 1° - Nomear, o Sro AuANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado |a) no concurso público 091/2022 lealizado pela Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha-PB para integrar o quadro
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GABINETE DO \--^/

PREFEITO

PORTARIA N° 172/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Conüutos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus ane.\o.s:

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para e.\ercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ari. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específica.s. que se

aplicam também em observância as disposições da l^i Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 de agosto de 2023.

;L_

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

{•raça Sít^io Maia. n°66 - Ccnmi - Calolc do Rocha/Pll
fNPJ n" 09.067.562/00)11-27 -Conlatos: (10).t-14l-l202 c ; i! ii .u,. r o
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Dlámo OFICIAL
o o o @ o S

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N» 3568 - PARTE 1

An. 4» - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOAO PAULO VIEIRA DF. OLIVEIRA, para
ccmpor a Equipe de Apoo ao Pregão, devendo os mesriKJs
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

■Art. 5° - .A Ccmissao de Lidaçáo. o PregtjeTo e a Equipe de °reg30
de que trata esta portaria sáo designados em raíào de atnbuiçóes
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n'.
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10.024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência.

Art. 6° - O Presidente da CPL e Pregoeirn Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessário, bem
ccino os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as connssõas. confcmie a necessidade,

ficando obngatória a sua designação em ata

An. T - Esta portann entrará em vigor na data de sua publicação,
rolroagindo seus efo/los á data de 01 de agosto de 2023.

°ub!ique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rcclia - PB. em 11 de

agosto de 2C23.

LAUROADOLFOWAIASERAFIM
Prefeito Consliludunal

PORTARIA N° 171.'2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, ro uso de suas atnbuições legais,
especialmente no que lhe con'ere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e amda em observância ao disposto na Lei
Federal n\14.133. de 01 de ahnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal nL

032 de 26 de julho de 2023, gu-e regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e tundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Roctia/PB, confomie consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

A-t 1^ - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Mun'C'p!o de Catolé do Rocha - PB, com lotaçáo na
Seaetaria Municipal de Planejamento e Gestão o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que c mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

An. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta ponana é nomeado
em razão do atribuições específicas, que se ap/ícarn também cm
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n''. 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019. com exeracio enquanto durar a sua
vigênca.

An. 3' - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Preleito Municipal de Calote do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SCRAFIt.!

Prefeito Constitucional

PORTARIA N'172/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL Dê CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuiÇóes legais,

especialm.ente no que lhe confete a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Municipio e amda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal nL
032 de 26 de julho de 2023. que regulamenta as licitações DÚblicos
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgáos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacicnal vinculados ao
Poder Executivo Muniapaf do Catolé do Rocha PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE:

Art 1' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotaçáo na
Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe tooas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art, 2' - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nome.ado
em razão de atribuições específicas, que se aplicam também em
observância as disposiçties da Lei Federal n°. 3 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" tO 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019. com exercido enquanto durar a sua

vigência,

Art 3' - Esta portaria enlraia em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023,

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito fãunicipal do Catolé do Rocha - PB. em 11 de

agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucicna',

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Muniopal.

C0NSIDEP..4ND0 o disposto no tndso II. do artigo 37, da
Constiluiçáo Federal do Brasil e nos indsos VI e XI. do Ari 73, da
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO as LC Munidpal n°.004'2021. de 03 de
novembro de 2021; LC. Municipal n°.005/2022. de 31 de janeiro de
2022; LC. Municipal n" 0n7.'2022. de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n\009'2022. do 18 de maio do 2022: LC. Mun.cipal
n- 011/2022, de 03 de agosto de 2022; LC. Municipal n ' 012.'2022
de 11 de outubm de 2022. .C Municipal n" 013'2022 de 21 de
oututxo de 2022; LC Municipal n' ,015/2022. de 10 de novem.bro de

2022, LC fúunicipal iV 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n ,003. de 14 do julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n" 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro do pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Roctia-Pfl.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019, de 10 de maio de

2023, a c-rdem de classificação final dos cand'datüs e o Eddal de
Convocação n° 001/2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
PúhLca, pela necessidade iro Serviço Público Municipal,

RESOLVE:

Art H - Nomcor. o Srn ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso pubLco 001/2022 realizado pela Prefeitura

Miinicij/al de Catolé do Rocha-PB, pam inlegr.ar o quadro
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ESTADO DA PARAÍBA

jj''''''.' '■■■'(i R.E e',é'ít Ü'r'a-:í^ uni c''i:pÀ''L-D SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

REF.: PROCESSO LICITATORIO

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
COLETA, GERENCIAMENTO, TRANSPORTE E TRATAMENTO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS PERIGOSOS POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA
(INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO FINAL DE CINZAS DOS RESÍDUOS
PROVENIENTES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
nM 4.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/FMS E OUTROS
10.302.0017.2040 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
10.122.0017.2095 - MANUTENÇÃO DO FMS
10.302.0016.2037 - MANUT. DE UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA
10.302.0016.2214 - MANUT. DO MAC

339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Catolé do Rocha - PB, 26 de abril de 2024.

MARIA FR|ANCINÉTÊV1EIRA
Secretána de Finanças

Secretaria Municipal de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 - Fone (83) 3441.1212

e-mail: financas@catoiedorocha.pb.gov.br
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09/05/2024,16:54 aboutbtenk

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
10.482.492/0001-52

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/11/2008

NOME EMPRESARIAL

TRASH COLETA EINCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BIOTRASH

PORTE

ME

CÓDIQO E descrição DAATMDAOE ECONÔMICA PRINOPAL

38.12-2-00 - Coleta de ersíduos perigosos

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

38.11-4-00 - Coleta de ersíduos não-perigosos
38J22-0-0D - Tratamento e disposição de ersíduos perigosos
77.39-0-09 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não espedflcados anteriormente, sem
operador

CÚOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

VPERIMETRAL

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

LOTE 06 QUADRA02

CEP

58.8004105

BAIRROIDISTRITO

DISTRITO INDUSTRIAL

MUNICÍPIO

SOUSA

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JARISMARSEGUNDO@HOTMAILCOM

TELEFONE

(83) 9919-4731

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srrUAçAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA STIUAÇAO CADASTRAL
17/11/2008

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/05/2024 às 16:53:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutiblank 1/1
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Página 1 de 4

DÉCIMO PRIMEIRO ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LIMITADA DENOMINADA «TRASH COLETA EINCINERAÇÃO DE LIXO

HOSPITALAR LTDA"

JARISMAR GONÇALVES MELO II, brasileiro, natural de Fortaleza - CE, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 09/11/1975, médico, inscrito no CPF n°.
000.908.214-08, portador da cédula de identidade n". 91015030699 SSP/CE, residente e
domiciliado à Rua Coronel João Alvino Gomes de Sá, n°. 53, Apto 401, Bairro Centro, Sousa - PB,
CEP 58800-030 e JOÃO BOSCO GADELHA DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, natural do Rio
de Janeiro - RJ, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 26/07/1977, médico,
inscrito no CPF n°. 931.201.504-44, portador da cédula de identidade n°. 1700650 SSP/PB,
residente e domiciliado à Rua Antonio de Paiva Gadelha, n°. 44, Bairro Gato Preto, Sousa - PB,

CEP 58802-155, únicos sócios componentes da sociedade limitada TRASH COLETA E
INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA, com sede na Via Perimetral, S/N, Lote 06,
Quadra 02, Bairro Distrito Industrial, Sousa - PB, CEP 58800-005, com contrato social devidamente

registrado na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE n°. 25200489519 em 17/11/2008,
inscrita no CNPJ sob o n°. 10.482.492/0001-52 resolvem de comiun acordo alterá-lo e consolidá-lo

mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Fica criada uma filial localizada na Rua Joaquim Pinto Neto, n°. 66, Bairro
Estação, Sousa - PB, CEP 58807-275, tendo como finalidade atuar como escritório administrativo.

Cláusula Segunda - Em vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social com a
seguinte redação.

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial TRASH COLETA E
INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA.

Cláusula Segunda - A sociedade possui sede e domicilio na Via Perimetral, S/N, Lote 06, Quadra
02, Bairro Distrito Industrial, Sousa - PB, CEP 58800-005.

Parágrafo Único - A sociedade possui uma filial localizada na Rua Joaquim Pinto Neto, n". 66,
Bairro Estação, Sousa - PB, CEP 58807-275. Essa filial tem como finalidade atuar como escritório
administrativo.

Cláusula Terceira - O objeto social é a prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento,
incineração e destinação final dos resíduos sólidos de saúde..

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou as suas atividades em 17/11/2008 e o seu prazo de duração
é por tempo indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido em 25.000
(vinte e cinco mil) quotas de valor nominal de RS 20,00 (vinte reais) cada, integralizado em moeda
corrente do Pais, distribuído pelos sócios da seguinte forma:
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DÉCIMO PRIMEIRO ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LIMITADA DENOMINADA "TRASH COLETA EINCINERAÇÃO DE LIXO

HOSPITALAR LTDA"

-Continuação-

SÓCIOS QUOTAS % VALOR

JARISMAR GONÇALVES MELO H 12.500 50,00 250.000,00

JOÃO BOSCO GADELHA DE OLIVEIRA FILHO 12.500 50,00 250.000,00

TOTAL 25.000 100,00 500.000,00

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá aos sócios JARISMAR GONÇALVES
MELO n e JOÃO BOSCO GADELHA DE OLIVEIRA FILHO com os poderes e atribuições
de administrar em conjunto ou separadamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

Cláusula Nona - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.
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DÉCIMO PRIMEIRO ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LIMITADA DENOMINADA "TRASH COLETA EINCINERAÇÃO DE LIXO

HOSPITALAR LTDA"

-Contínuação-

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Quinta - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa -
ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4*^ do art. 3° da mencionada lei.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de Sousa - PB para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato em 01 (um) exemplar destinado à Junta
Comercial do Estado da Paraíba.

Sousa - PB, 09 de Março de 2022.

JARISMAR GONÇALVES MELO II

JOÃO ROSCO GADELHA DE OLIVEIRA FILHO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 4 de 4

Certificamos que o ato da empresa TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA consta

assinado dígítalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00090821408 JARISMAR GONÇALVES MELO II

93120150444 JOÃO BOSCO GADELHA DE OLIVEIRA FILHO

^UCEP

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/04/2022 12:16 SOB N* 25900266645.

PROTOCOLO: 220130914 DE 14/03/2022.

CÓDIGO DE VERiriCAÇ&O: 12204564820. CHPJ DA SBOB: 10482492000152.
HIRE: 25200489519.COM EFEITOS00 REGISTROEM: 09/03/2022.

TRASB COLETA B IKCniERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA

MARIA DB FATIMA VENTURA VEHAHCIO

sbcrbtAria-<sral

innf.rodasia.idB.gov.br

A validadadeste documento,se impresso, fica sujeito i comprovaçãode sua autonlicidadenos respectivosportais.
informandoseus respectivoscódigos de vertPcaçdo.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA
Secretaria de Finanças

Diretoria de Arrecadação Tributária e Fiscalização

ALVARA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO |
I Concedido a

TRASH COLETA EINCINERAÇAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA
i CPF/CNPJ:

I

i 10.482492/0001-52
I NOME FANTASIA

TRASH

Para estabelecer-se na

VIA PERIMETRAL

DISTRITO INDUSTRIAL - SOUSA

Com Atividade Principal de

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

Enquanto satisfazer as exigências legais da Lei complementar N.023 de 16/12/2002

— INSCRIÇÃO

PB

S/N

58805280

9854

CÓD.ÁtiVID,

0802165

VALIDADE

EMISSÃO

02/01/2012

de T.ibutOS

SUJEITO AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO

[gsiM □«O
RECOLHIMENTO DO TRIBUTO

MENSAL rXlANUAL

}|^RIDO-

SupennloiwJente de Arrecadação

IretSi^lSS^Arrêé^l^iKkllâírn e Fiscalização

Este alvará sonaento soiá válido acompanhado da TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Superintendência de Arrecadação e Fiscalização Tributária

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO
Concedido a: 7870808934339988386D

TRASH COLETA E INCINERAÇAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA

CNPJ/CPF:

104S2492000152

NOME FANTASIA;

TRASH

Para estabelecer-se na:

VIA PERIMETRAL,S/N .LOTE 06. QUADRA 02.DISTRITO INDUSTRIAL.S0USArt>8 - 58805280

Com Ativade Principal de*

COuETA DE resíduos PERIGOSOS

Enujur.-o áalísfdzer js r;:'yênL-.dã legais (ia Lei compiür.er.tar N.C23 de 1â»'l2/2C02

inscrição j

3854

1 1 ViLfOACE

■51'131.'12/2024

COD.ATIVIDAOE

0602165

PROCESSO

1702770967

SUJEITO AO 84POSTO SOBRE SERVIÇO

SIM

RECOLHIMENTO DO TRIBUTO

ANUAL

EMISSAO

02/01/2024 11:49:41

Piscai da TritHitos

r CONFERIDO ■

»-4

Supertntedente de Arrecadação

Esta TAXA OE RSCALIZAçAO seri válida aconvanhsda do ALVARA DE FUNCIONAMENTO.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certlflcanios que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Parail», nada consta

contra:

CNPJ: 10.482.492/0001-52

Razão Social: TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA
Nome Fantasia: BIOTRASH

Certidão emitida às 16:16 de 16/04/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n" 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n" 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solidtante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de Instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solidtante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autentíddade deste documento acesse http://app.tjpb.Jus.br/certc/validarcertidao e Insira o
código de validação: TDHXVsl/. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TRASH COLETA EINCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 10.482.492/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identifícado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:11:29 do dia 29/04/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 26/10/2024.

Código de controle da certidão: 836B.B657.2E6F.0160
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 5E92.97DC.39E2.138C Emitida no dia 02/05/2024 às 12:17:48

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 10.482.492/0001-52

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

^ REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'intemef.
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te^ MUNICIPAL DE SOUSA
08999674000153 SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO E F
RUA CORONEL JOSÉ GOMES DE SA 27,CENTRO,58800050

Número

61672

Emissão

22/04/2024 08:23:03

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL

identircaçAo do requerente

INSCRIÇÃO: 9854 CNPJ/CPF: 10.482.492/0001-52 NOME: TRASH COLETA EINCINERAÇAO DE UXO HOSPITAL
ENDEREÇO: VIA PERIMETRAL, S/N

COMPLEMENTO: LOTE 06, QUADRA 02 BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL

CIDADE: SOUSA CEP: 58805280 UF: PB QUADR/>i; LOTE:

ORIGEM DA INSCRIÇÃO
CADASTRO ECONÔMICO

INSCRIÇÕES VINCULADAS
01190020060001

FINALIDADE

licitatórío

OBSERVAÇÕES

ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TEM FINALIDADE DE FAZER PROVAS JUNTO A

ORGAOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS COBRAR EVENTUAIS DÍVIDAS DE
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS
MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PARA FINS DE PROVAS JUNTO A

ORGÃOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

VÁLIDA POR 90(NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.

AUTENTICID/VDE: TTU1R7I5E96620240422

INTERNET

0PCEimiVÍ02013
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02/05^2024.12:19 Consulta Regularidade do Empregador

vOÍlHi' I i

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONOMíCA FEDERAI,

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

10.482.492/0001-52

TRASH COLETA E INCINERACAO DE UXO HQSPITAUR LTDA ME

AV JOSE GADELHA DE OLIVEIRA SN SAU 01 / JARDIM SORRILANDIA /

SOUSA/PB/58805-280

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/04/2024 a 23/05/2024

Certificação Número: 2024042419482256459063

Informação obtida em 02/05/2024 12:19:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https://consulta-crr.caixa.gov.br/consultaaf/pages/consiilUEmpregador.jsf 1/1

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 1F90.BC87.2B8C.3F42.63F6.72EC.5FD5.97F8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:28. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PÁaina 1 :ie i

?ODER JUDICIAFUO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 10.482.492/0001-52

Certidão n°: 7023704/2024

Expedição: 30/01/2024, às 15:41:57

Validade: 28/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

^ Certifica-se que TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.482.492/0001-52,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 1F90.BC87.2B8C.3F42.63F6.72EC.5FD5.97F8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:28. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PR£fE)TUHA MUNiCirALOC

Brejo Santo
Estado im Cfará

ATESTADO

DE LIXO C INONERAÇÃO
Perime-ral s/n inr« Ac n J n, ■/° ''®2A92/000l-52. com un.dado do tratamento srtuada a Via
SANTn/ri:' • ! f ® Sousa-PB, EXECUTOU, para PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO

rolaçao do aervifos e quantitatlvfos apresentado na planilha.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
RUA CASTRO E SILVA 81 • CENTRO - FORTALEZA - CEARA

Tel: . S5 (85) 3453-5800 Fax: . 55 (85) 3453-5804 E-moll: taleconoscolScieace.org.tX'

ICREA-CE

Impresso em: 04/07/2022. às 13:10.
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c o rvt i=* L- e X

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa TRASH
COLETA E INCINERAÇAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA-ME, CNPJ :
10.482.492/0001-52. com unidade de tratamento situada a Via Perimetral, s/n,
Lote 06, Quadra 02. Sousa-PB, concluiu satisfatoriamente os serviços de
Coleta. Transporte, Incineraçâo, Tratamento e destinaçâo final de Resíduos de
Saúde, nos termos das Normas Ambientais e da ABNT, bem como legislação
vigente no Brasil, com responsabilidade e eficiência. Sob a responsabilidade da
Engenheira Sanitarista e Ambiental Marcella Araújo Macedo com registro no
CREA n' 0615903711, atendendo todas as cláusulas com a Sociedade
Hospitalar Gadelha de Oliveira Ltda, inscrita no CNPJ 09.297.961/0001-84.

Confirmamos que ART PB20180169251, referente ao contrato n" 020, e
atestamos que nâo existem em nossos registro, fatos desabonem sua conduta
e responsabilidade com as obrigações assumidas, confirmamos também que o
objeto do contrato foi totalmente cumprido.

1*^

Sousa-PB, 21 de Fevereiro de 2018.

Sociedade fíbépitaiar Gadelüa de Òíiveirà Ltda.
CNPJ: 09.297.961/0001-84
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COMPLEXO MÉDICO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA-CNPJ:
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1.609 * Centro • Jodo Pessoa • P8

Tel; + 55 (83) 3533 2525 Fax: E-mail: croaptMScreapb.org.br

CREA-

PB
Impresso em: a(l(llVininiAnT7:23.

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 1F90.BC87.2B8C.3F42.63F6.72EC.5FD5.97F8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:28. Responsável: Jorge B. da Silva.

85

85



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 09/05/2024 13:52:25

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: TRASH COLETA EINCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 10.482.492/0001-52

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 1F90.BC87.2B8C.3F42.63F6.72EC.5FD5.97F8. 
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DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00016/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

TRASH Coleta e Incincração de Lixo Hospitalar LTDA - ME
CNPJ: 10.482.492/0001-52

1.0 - Declaração de não empregar menor.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menorde dezesseis anos,

em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz na forma da legislação vigente em acatamento às disposições do Art. 7", Inciso

XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal n" 9.854, de 27 de outubro

de 1999.

Sousa, 13 de Maio de 2024.

JARISMAR GONÇALVES JARISMAR GONÇALVES MELO

MELO 11:00090821408 SS5.o9t5:t4:42-a3-oo-
TRASH Coleta e Incineração de Lixo Hospitalar LTDA - ME

CNPJ(MF); n° 10.482.492/0001-52
Jarismar Gonçalves Melo II

Sócio Diretor

BR 230 S/N . DISTRITO INDUSTRIAL • S0USA-P8 • (83) 3522-4784 , 9 9961-0524

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 1F90.BC87.2B8C.3F42.63F6.72EC.5FD5.97F8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:28. Responsável: Jorge B. da Silva.

87

87



bíotrcish
DECLARAÇÃO - QUE A PROPOSTA COMPREENDE A

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00016/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

TRASH Coleta e Incineração de Lixo Hospitalar LTDA - ME
CNPJ: 10.482.492/0001-52

1.0 - Declaração que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

Sousa, 13 de Maio de 2024.

JARISMAR

GONÇALVES MELO

11:00090821408

Assinado de forma digital por
JARISMAR GONÇALVES MELO

11:00090821408

Dados: 2024.05.09 15:15:10 -03'00'

TRASH Coleta e Incineração de Lixo Hospitalar LTDA - ME
CNPJ(MF): n" 10.482.492/0001-52

Jarismar Gonçalves Melo II
Sócio Diretor

BR 230 S/N . DISTRITO INDUSTRIAL • SOUSA-PB • (83) 3522-4784 /9 9961-0524

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 1F90.BC87.2B8C.3F42.63F6.72EC.5FD5.97F8. 
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Transferência
TED E - Diferente titularidade

Transação efetuada com sucesso. ^

Titula!

Adicionar aos Favoritos

TRASH COLETA E

INCINERACAO DE LIXO

HOSPITAUR LTDA

Agência orippm 53 - SOUSA

Co nta o!']gem

Tipo de conta

15703-2

Banco destino
001 - BCO DO BRASIL

S.A.

Apência destino 0585

Conta ciestino 46341-8

Ti00 de cont Cl Conta Corrente

Favorecido PMCR

C P F / C N P J ia V o r e c i d o 09.067.562/0001-27

TED/Ayendamento 09/05/2024

Valor 395,00

Finalidade Crédito em Conta

Descricao Garantia de proposta

Autenticação

NCq2swXa6XR48fSp3SS

LAcPt1fH8SklaBDtyk1a8

8BVfr0VKX0dM+xVgriea
dokE

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 1F90.BC87.2B8C.3F42.63F6.72EC.5FD5.97F8. 
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Governo do Estado da Paraíba

Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado da Paraíba

REDESIM

JUCEP

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Nome Emprosartel: TRASH COLETA EINCINERAÇÃO DE UXO HOSPITALAR LTDA

NIRE: 252004a9519

Natureza Jurídica: Srrcíedade Entpresária Umitada

Protocolo: PBC2301540486

NIRE (Sede)
25200489519

CNPJ

10.482.492/0001-52

Data de Ato Constitutivo

17/11/2008

Início de Atividade

17/11/2008

Endeieço Completo
Via PERIMETRAL, N» S/N, 02 LOTE 06 QUADRA 02, DIST. INDUSTRIAL - Sousa/PB - CEP 58800-000

Objeto Social
A SOCIEDADE TERÁ COMO OBJETO SOCIAL A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, INCINERAÇÃO, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAtJDE,PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,TRANSPORTES,TRATAMENTO,INCINERAÇÃO E DESTINAÇÃO
FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE.

Capital Social
R$ 500.000,00 (quinftentos mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 500.000,00 (quintientos mil reais)

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador
JARISMAR GONÇALVES 000.908.214-08 R$250.000.00 Sódo S
MELO II

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador
JOÃO BOSCO GADELHA DE 931.201.504-44 R$250.000,00 Sócio S
OLIVEIRA FILHO

Término do mandato

Indetenninado

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome CPF

JARISMAR GONÇALVES MELO II 000.908.214-08

Nome CPF

JOÃO BOSCO GADELHA DE OLIVEIRA FILHO 931.201.504-44

Término do mandato

indeterminado

Término do mandato

Indetemiinado

Último Arquivamento
Data Número Ato/eventos

24/04/2023 20249514770 223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEMSTATUS

Rllal(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 25900286645 CNPJ: 10.482.492/0002-33

Endereço Completo
RUA JOAQUIM PINTO NETO, N« 66, ESTACAO, Sousa. PB, CEP: 58807275

I

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/06/2023, às 13:46:51 (tiorário de BrasíOa).
Se impressa, verificar sua autenticidade no htlpsd/imtiw.redeslm.pb.govi>r, com o código 63AHNM1G.

Maria de Fatima Ventura Venando

Secretáríofa) Geral

Idel

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 1F90.BC87.2B8C.3F42.63F6.72EC.5FD5.97F8. 
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Data da consulta: 09/05/2024 16 17:20 ÍFis,

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ 10.482.492/0001-52

Aopcào jjelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: TRASH COLETA E INCINERACAG DE LIXO HOSPITALAR LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2014

Situação no SII.IEI: NÃO enquadrado no SIMEI

4- Mais iníor.nações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Antenores:

Data Inicial Data Final Detalhamento

17/11/2008 30/04/2013 Excluída por Comunicação Obrigatória do Contribuinte

Enquadramentos no SILIEI em Períodos Anteriores: Nào Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas

Não Existem

Mar Gerar PDF

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 1F90.BC87.2B8C.3F42.63F6.72EC.5FD5.97F8. 
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Certidão de Acervo Técnico-CAT ^!3CA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
Lei Federal N* 5194 de 24 de Dezembro de 1966 VrffxC-^-V^C. .i r-
Resolução N* 1025 de 30 de Outubro de 2009 26901 5/2022

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará Atividade em andamen

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará - Crea-CE, o Acervo
Técnico do profissional MARCELLA ARAÚJO MACEDO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica
- ART abaixo discríminada(s):

Profissional: MARCELLA ARAÚJO MACEDO

Registro: 0615903711CE RNP: 0615903711

Titulo profissional: ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL

Número da ART: CE20190482185 Tipo de ART: 06RA/SERVIÇO Registrada em: 23/0S/2019

Fcnna de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: TRASH COLETA E INCMERAÇAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO/CE CPF/CNPJ: 07.620.701/0001 -72

Endereço do contratante: RUA MANOEL INACIO BEZERRA N»:192
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: Brejo Santo UP: CE CEP: 63260000
Contrato: 02.03.018/2018 Celebrado em: 02/03/2019

Valor do contrato: R$ 63.600,00 Tipo de contratantes; Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RUA MANOEL INACIO BEZERRA N°: 192
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: Brejo Santo UF: CE CEP: 63260000
Data de inicio: 02/03/2019 Situação: atividade em andamento

Finalidade:Saúde

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO/CE CPF/CNPJ: 07.620.701/0001-72

Atividade Técnica: 11 • ORIENTAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > COLETA > #1513 • RESÍDUOS DE
SAtlDE 15 - EXECUÇÃO 12000.00 quilograma; 11 - ORIENTAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO >
DESTINAt^O > #1528 - RESiDUOS DE SAIJDE 15 - EXECUÇÃO 12000.00 quilograrna; 11 • ORIENTAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > TRANSPORTE > #1545 - RESÍDUOS DE SAÚDE 15 - EXECUÇÃO 12000.00 quilograma; 11 -
ORIENTAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > TRATAMENTO > #1564 - RESÍDUOS DE SAÚDE 15 -
EXECUÇAo 12000.00 quilograma;

Observações

art referente aos senriços de coleta transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde do município de lirqo santo

Número da ART: CE20210742409 Tipode ART: OBRA/SERVIÇO Registrada em: 26/01/2021

Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: TRASH COLETA EINCINERAÇÃO DE UXO HOSPrTALAR LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO/CE CPF/CNPJ: 07.620.701/0001-72

Endereço do contratante: RUA M/\NOEL INACIO BEZERRA N°; 192
Complemento: Bairro: CENTRO
adade: Brejo Santo UF: CE CEP: 63260000
Contrato: 02.03.018/2018 Celebrado em: 02/03/2020

Valor do contrato: R$ 63.600,00 Tipo de ccntratantee: Pessoa Jurídica de Direito Púbiioo

Ação institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RUA MANOEL INACIO BEZERRA N°: 192
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: Brejo Santo UF: CE CEP: 63260000
Coordenadas Geográficas: -7.491622. -38.985256

Data de inicio: 02/03/2020 Situação: atividade em andamento

Finalidade: Saúde

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO/CE CPF/CNPJ: 07.620.701/0001-72

Alividade Técnica: 11 - ORIENTAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > COLETA > #1513 - RESÍDUOS DE
SAÚDE 15 - EXECUÇAo 12000.00 quilograma; 11 • ORIENTAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO >
DESTINAÇAO > #1528 - RESÍDUOS DE SAÚDE 15 - EXECUçAO 12000.00 quilograma; 11 - ORIENTAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS -
construção CIVIL > SANE/LMENTO > TRANSPORTE > #1545 - RESÍDUOS DE SAÚDE 15 - EXECUÇÃO 12000.00 quilograma; 11 -
ORIENTAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > TRATAMENTO > #1664 - RESÍDUOS DE SAÚDE 15 -
EXECUÇÃ0 12000.00 quilograma;

Observações

art referente aos senriços de coleta transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde do munidplo de tir^o santo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará Qtg CREA-CE
RUA CASTRO E SILVA 81-CENTRO-FORTALEZA-CEARA

Tal ♦ 55 (85) 3453-5800Fax. ♦ 55 (85) 3453-5804E-mall: etteE<jnosoo(act«ace.<Bg.bt
Impresso etn: 04/07/2022, ès 13:10.

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 1F90.BC87.2B8C.3F42.63F6.72EC.5FD5.97F8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:28. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE

Página 2/5

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

269015/2022
Atividade em andamento

Número da ART;CE20210793437 Tipode ARI: OBRA/SERVIÇO Registrada em; 27/05/2021

Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada; TRASH COLETA EINCINERAÇAO OE LIXO HOSPITALAR LTOA

Bairro: CENTRO

UF: CE

CPF/CNPJ: 07.620.701/0001-72

N«: 192

CEP: 63260000

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO/CE

Endereço do contratante: RUA MANOEL INAcio BEZERRA

Complemento:

Cidade: Brejo Santo
Contrato: 02.03.018/2018 Celelirado em: 02/03/2019

Valor do contrato: R$ 78.600,00 Tipo de conlratantee: Pessoa Juiidica de Direito Público

Ação ínsütuclonal: NENHUMA - NAO OPTANTE

Endereço da obra/serviço: RUA MANOEL INACtO BEZERRA N°: 192
Complemento: Baitio: CENTRO

Cidade: Brejo Santo UF: CE CEP: 63260000
Coordenadas Geográficas: -7.491617, -38.985208

Data de ínfdo: 26/02/2021 Situação: atividade em andamento

Finalidade: Saúde

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO/CE CPF/CNPJ: 07.620.701/0001-72

Atividade Técnica: 11 - ORIENTAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > COLETA > #1613 - RESÍDUOS DE
SAIJDE 15 - EXECUÇÃO 48.00 tonelada; 11 - ORIENTAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > DESTINAÇAO »
#1528 - resíduos de SAtJDE 15 - EXECUÇÃO 48.00 tonelada: 11 - ORIENTAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
SANEAMENTO > TRANSPORTE > #1545 - RESÍDUOS DE SAÚDE 15 - EXECUÇÃO 48.00 tonelada; 11 - ORIENTAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > TRATAMENTO > #1564 - RESÍDUOS DE SAÚDE 15- EXECUÇÃO 48.00 tonelada;

. Obaervaçdes

art referente aos serviços de coleta transporte, tratamento e destinação flnal dos resíduos de serviços de saúde do município de br^o santo

Número da ART:CE2II220958S80 Tipo de/\RT: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 01/04/2022

Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: TRASH COLETA EINCINERAÇÃO DE LIXO HOSPIT/UJLR LTDA

CPF/CNPJ: 07.620.701/0001-72

N°:192

Bairro: CENTRO

UF: CE CEP: 63260000

CEP: 63260000

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO/CE

Endereço do contratante: RUA M/1NOEL INÁCIO BEZERRA
Complemento:

Odade: Brejo Santo
Contrato: 02.03.018/2018 Celebrado em: 02/03/2022

Valor do contrato: RS 78.600,00 Tqx> de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

/Vção institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RUA MANOEL INÁCIO BEZERRA N°: 192
Complemento: Bairro: CENTRO
Odade: Brejo Santo UF: CE
Coordenadas Geogréltcas: -7.491617, -38.985208

Data de Inldo: 02/03/2022 Situação: atividade em andamento

Finalidade: Saúde

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO/CE CPF/CNPJ: 07.620.701/0001 -72

Atividade Técnica: 11 - ORIENTAÇÃO OBR/\S E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > S/VNEAMENTO > COLETA > #1513 - RESÍDUOS DE
SAÚDE 15 - EXECUÇÃO 12000.00 quilograma; 11 - ORIENTAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO >
DESTINAÇÃO > #1528 - RESÍDUOS DE SAÚDE 15 - EXECUÇÃO 12000.00 quilograma; 11 - ORIENTAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > TRANSPORTE > #1545 - RESÍDUOS DE SAÚDE 15 - EXECUÇÃO 12000.00 quilograma; 11 -
ORIENTAÇÃO OBR/tS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANE/VMENTO > TRATAMENTO > #1564 - RESÍDUOS DE SAÚDE 15 -
EXECUÇÃ0 12000.00 quilograma;

. Obsorvaçdas

art referente aos serviços de coleta transporte, batamento e destinação finai dos resíduos de serviços de saúde do município de trrejo santo.

Número da ART: CE20221008SSO Tipo de/^RT: OBRA/SERVIÇO Registrada em: 27/06/2022

Forma de registro: COMPLEMENTAR Partldpação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE UXO HOSPITALAR LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO/CE

Endereço do contratante: RUA MANOEL INÁCIO BEZERRA
Complemento:

Cidade: Brejo Santo
Contrato: 02.03.018/2018 Celebrado em: 07/08/2020

Valor do contrato: R$ 38.850,00 iTpo de contratantee: Pessoa Jurirfica de Direito Público

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
RUA CASTRO E SILVA 81 - CENTRO - FORTALEZA - CEARÁ

Tal • 55 (85) 3453-5800Fax: « 55 (85)3453-5804E-moU:lafaconosco@cfeace.otg.br

CPF/CNPJ: 07.620.701/0001-72

fP:192

Bairro: CENTRO

UF: CE CEP: 63260000

CREA-CE

Impresso em: 04/07/2022, às 13:10.

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 1F90.BC87.2B8C.3F42.63F6.72EC.5FD5.97F8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:28. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Página 3/5

Certidão de Acervo Técnico. CAT lODCrA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
Lei Federai N® 5194 de 24 de Dezembro de 1966 ^ m r* mnrsn
Resolução N® 1025 de 30 de Outubro de 2009 26901 5/2022

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará Atividade em andamenti

Ação instituciona!: NENHUMA - NAO OPTANTE

Endereço da obra/serviço: RUA MANOEL INÁCIO BEZERRA

Compleniento:

Cidade: Brejo Santo

Coordenadas Geográficas: -7.491617, -38.985206

Data de Inldo: 07/08/2020 Situação: atividade em andamento
Finalidade: Saúde

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO/CE

AUvIdade Técnica: 11 • ORIENTAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > DESTINAÇAO > #1928 - RESÍDUOS DE
SAÚDE 15 - execução 12000.00 quUograma: 11 - ORIENTAÇAO OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO >
TRANSPORTE > #1545 - RESÍDUOS DE SAÚDE 15 - EXECUÇÃO 12000.00 quUograma; 11 • ORIENTAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > TRATAMENTO > #1564 - RESÍDUOS DE SAÚDE 15 - EXECUÇAO 12000.00 qudograma; 22 -
Orientação OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > COLETA > #1513 - RESÍDUOS DE SAÚDE 15 - EXECUçAO
12000.00 quilograma;

Observacdes

N°: 192

Bairro: CENTRO

UF: CE CEP; 63260000

CPF/CNPJ; 07.620.701/0001-72

art referente aos serviços de coleta transporte, tratamento e destínação final dos resíduos de serviços de saúde do município de brejo santo (3°
aditivo)

Número da ART: CE20221008555 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 27/06/2022

Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: TRASH COLETA E INCINERAÇAO DE UXO HOSPITALAR LTDA

CPF/CNPJ: 07.620.701/0001-72

N»:192

Bairro: CENTRO

UF: CE CEP: 63260000

192

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO/CE

Endereço do contratante: RUA MANOEL INACIO BEZERRA

Complemento:

Cidade: Brejo Santo
Contrato: 02.03.018/2016 Celebrado em: 01/02/2021

Valor do contrato: R$ 6.550,00 Ttpo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RUA MANOEL INÁCIO BEZERRA N°:
Complemento: Bairro: CENTRO
Qdade; Brejo Santo UF; CE CEP; 63260000
Coordenadas Geográficas: -7.491617, -38.985208

Data de início: 01/02/2021 Situação: atividade em andamento

Finalidade: Saúde

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO/CE CPF/CNPJ: 07.620.701/0001-72

/Uividade Técnica: 11 - ORIENTAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVtL > SANEAMENTO > COLETA > #1513 - RESÍDUOS DE
SAÚDE 15 - EXECUÇAO 12000.00 quilograma; 11 - ORIENTAÇAO OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO >
DESTINAÇÁO > #1528 - RESÍDUOS DE SAÚDE 15 - EXECUÇAO 12000.00 quilograma: 11 - ORIENTAÇAO OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL > S/tNEAMENTO > TRANSPORTE > #1545 - RESÍDUOS DE SAÚDE 15 - EXECUÇÃO 12000.00 quilograma; 11 -
GRIENTAÇAO OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > SANEAMENTO > TRATAMENTO > #1564 - RESÍDUOS DE SAÚDE 15 -
EXECUÇÃO 12000.00 quilograma;

. Ctisoivações

art referente aos serviços de coleta trattspcrle, tratamento e destirração final dos resíduos de serviços de saúde do município de brejo santo (4°
aditivo)

. InformaçSes Complementares

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
RUA CASTRO E SILVA. 81 - CENTRO - FORTALEZA - CEARÁ

Tet « 55 (85) 3453-5800 Foc * 55 (85) 3453-5804 E-moU: talecaKSOi@creitC8.org.br

ICREA-CE

(mpressoem: 04/07/2022. ès 13:10.

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 1F90.BC87.2B8C.3F42.63F6.72EC.5FD5.97F8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:28. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Lei Federal N* 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução N* 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE

Página 4/5

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

269015/2022
Atividade em andamenb

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folhais), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsaliilídade peta veracidade e exatidão das infarmações nele constantes.

Certidão de Acerva Técnico n" 26S01S/2022

04107/2022,12:41
02C7A

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
semente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem calie a responsabSidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabiiidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e /tgronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta t^rfidão pode ser verificada em: http://crea-
ce.sitac.com.br/pubtico/, com a chave: 02C7A

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
RUA CASTRO E SILVA. 81 - CENTRO - FORTALEZA - CEARA

Tei' * 55 (85) 3453-5800 Fax: * 55 (85) 3453-5804 E-msll: (alec()tioaca@cra3ce.org.br

CREA-CE

Impresso em: 04/07/2022. às 13:10.

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: 1F90.BC87.2B8C.3F42.63F6.72EC.5FD5.97F8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:28. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Página 1/2

Certidão de Acervo Técnico-CAT (POÇA OPt CAI COM REGISTRO DE ATESTADO
^ Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009 H onOAd/Ond O
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba ' ' O

Atividade concluída

,'fIs.

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional MARCELLA ARAÚJO MACEDO referente á(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica
- ART abaixo descriminada(s):

Profissional: MARCELLA ARAÚJO MACEDO

Registro: 11368 RNP: 0815803711

Titulo profissional: ENGENHEIRO SANfíARISTA E AMBIENTAL

Número da ART: PB20180189251 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 16/01/2018 Baixada em: 1 S/02/2018

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: TRASH COLETA EINCINERAÇAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA

Contratante: SOCIEDADE HOSPITALAR GADELHA DE OUVEIRA LTDA CPF/CNPJ: 09J97.961/0001-84

Endereço do contratante: RUA JOSÉ HONÓRIO N": S/N
Complemento: Bairro: JARDIM SORRILANDIA II
Cidade: SOUSA UF: PB CEP: 58805250
Contrato: 0020 Celebrado em: 21/02/2017

Valor do contrato: R$ 30.000.00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

/^ção instilucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA JOSÉ HONÓRIO N°: S/N
Complemento: Bairro: JARDIM SORRILANDIA II
Cidade: SOUSA PB CEP: 58805250
Data da inicio: 12/0t/2018 Conclusão efetiva: 12/02/2018

Finalidade: Ambiental

Proprietário: SOCIEDADE HOSPITALAR GADELHA DE OLIVEIRA LTDA CPF/CNPJ: 09.297.961/0001-84

Atividade Técnica: 3 - CONDUÇÃO RESOLUÇÃO 1025 -> OBR/VS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SANEAMENTO -> COLETA -> #1513 -
RESÍDUOS DE SAÚDE 15 - EXECUÇÃO 1200.00 quilograma; 3 - CONDUÇÃO RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO
CML -> SANEAMENTO -> DESTINADO -> #1528 - RESÍDUOS DE SAÚDE 15 - EXECUÇÃ0 1200.00 quaograma; 3 - CONDUÇAO RESOLUÇÃO
1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SANEAMENTO -> TRANSPORTE -> #1545 - RESÍDUOS DE SAÚDE 15 - EXECUÇÃO
1200.00 quilograma: 3 - CONDUÇÃO RESOLUÇÃO 1025 -> OBR/VS E SERVIÇOS - MEIO AMBIENTE -> MEIO AMBIENTE -> CONTROLE •>
#2539 - SANITÁRIO DO AMBIENTE 15 - EXECUÇÃO 1200.00 quilograma; 3 - CONDUÇAO RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - MEIO
AMBIENTE -> MEIO AMBIENTE -> MONITORAMENTO -> #9330 - DE RESÍDUOS SÓLIDOS 15 - EXECUi::Ao 1200.00 quilograma;

. Observações

Ari de condução de serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação finai dos resíduos grupo A. B e E da Sociedade Hospitalar Gadelha de
Oliveira Ltda.

Informações Complementares

CERTIFIC/^OS, finalmente, que se encontra vinculado ã presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 1 fotha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem calie a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 129801/2018

20/03/2018,16:13

bC5ca

A Certidão de/Vcetvo Técnico (CAT) ã qual o atestado está vinculado Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica posterior dos elementos cadastrais nela contidos,
somente se o responsável técnico Indicado estiver na Certidão de . j j mm ™
Registro e Quitação (CRQ) apresentada. " «"««""«^«ade desta Certidão pode ser venficada em. http.//íxea-
Cerlificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimente á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
Jurfdica contratante/proprielárte, a quem cabe a ersponsabilidade pela
veracidade e exatidão das Informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a lei n° 5.194/66 e Rescriuções ito

Conseltio Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

pb.sitac.com.br/publico/. com a chave: bCSca

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. t}ain Pedro t. 809 - Centro - JoSo Pessoa • PB

Tel: * 55 (83) 3533 3525 Fax- E-mali: creapb@creapb.crg.lx
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financeiro de 2024.
bntrash

Declaramos que nos preços propostos já estão inclusos todos os custos e despesas
inerentes a execução do objeto, bem como os impostos, taxas, contribuições sociais,
fretes e outros que venhama incidir sobre esse.

Declaramos ter conhecimento de todos os aspectos que envolvem a realização do
objeto, e concordamos com todas as condições constantes no Edital e seus anexos;

Dados da Empresa:

TRASH Coleta e Incineração de Lixo Hospitalar LTDA - ME

CNPJ(MF): n° 10.482.492/0001-52

Via Perimetral n° 02, Lote 06, Quadro 02, bairro Distrito Industrial, Sousa-PB

Telefone: (83) 99961-0524 / 99378-8419

E-mail: trashrss@gmail.com

Sócio/Titular/Diretor: Jarismar Gonçalves Melo II, portador da Carteira de Identidade

RO n° 91015030699 - SSP-CE, e do CPF (MF) n° 000.908.214-08

Dados Bancários:

Banco: 004 - Banco do Nordeste Agência: 053 Conta Corrente: 015703-2

Sousa, 13 de Maio de 2024.

j A DIC M A D Assinado de forma digital por
jnnioiviMn jarismar Gonçalves melo
GONÇALVES MELO 11:00090821408
• • Dados:2024.05.13 14:20:55
11:00090821408 ^3w
TRASH Coleta e Incineração de Lixo Hospitalar LTDA - ME

CNPJ (MF): n" 10.482.492/0001-52
Jarismar Gonçalves Melo II

Sócio Diretor

BR 230 S/N . DISTRITO INDUSTRIAL • SOUSA-PB • (83) 3522-4784 /9 9961-0524
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biotrash
PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N" 00016/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000050/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviço dê coleta, gerenciamento,
transporte e tratamento de resíduos sólidos perigosos por destruição térmica (incineração)
e destinação final das cinzas dos resíduos provenientes dos Serviços de Saúde, deste
Município.

TRASH Coleta e Incineração de Lixo Hospitalar LTDA - ME
CNPJ: 10.482.492/0001-52

ITEM DESCRIÇÃO

1 - 0044156 - Serviço dc coleta,

gerenciamento, transporte
tratamento de residuos sólidos

perigosos por destruição térmiea
(incineração) e destinação final dai
cinzas dos residuos provenientes dos
serviços de saúde Municipal, os

residuos produzidos nas Unidades dc
Saúde deverão ser acondicionados em

recipioites apropriados, denominados
bombonas de 200 litros cada, que

serão fornecidas pela empresa, em
regime de comodato, sem custo
adicional para a contratante. Incluindo
realização de curso de capacitação

para os servidores

UNID

MEDIDA

Bombona

QUANT

400

VALOR

ÜNIT

RS

92,50

VALOR TOTAL DE R$ 37.000,00 (TRINTA E SETE MIL REAIS)

VALOR

TOTAL

RS

37.000,00

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias;

Condições de pagamento: Para ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados do período
de adimplemento.

Prazo e local de execução: inicio de imediado, com vigência até o final do exercício

BR 230 S/N . DISTRITO INDUSTRIAL • SOUSA-PB • (83) 3522-4784 /9 9961-0524
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) 1)

>' © PreceitsNFS-e ■ Portai oo Co' X +

ir C A Não seguro 177.83.203.110:8015/datapublic/preceit3nfse/sous3/nfse/Defauli.aspx 'ótr

•REFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 9854 -- TRASH COLETA F. INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LIDA - 10.482.492/0001-52

data-sjlpoblic

- o X

D i © i

MIB

PREFEnURADE

SOUSA

Inido

Pi^na Imòal

Movimentação

Calculo Aliq. Siir.ples Naoonal

NFS-e

DS-e

Boletos

Rdatérios

Declaração de Movimentação de Serviço

utilitários

Cadastre do Logotipo

Cadastrode Clientes

Exportar MFS-e

Levantamento de Débitos

Importar lote de NFS-e

Importar lote de Subst. Tributária

Manuais

Layout da APS

Layout Ins&tuição Financeira

Usuário

Dndo:- cio Coiitiibuifite

'scriçlo Mu-iCioal

9S5i

Confiou rte

TRASh CCLETA E itvClNERAÇÀO DE UXC t-OSPITALAR
JDA

REFERENCIA OCORRÊNCIA - VENCIMENTO Li DA

Mensagem

A partir do dia 01/09/2023, o Microempreendedor Individuai (MEI) deverá emitir a Nota
Fiscal de Serviço somente através do Emissor WEB, disponível através do link
wvvw.nfse.gov.br/EmissorNacional ou do APP.

Em caso de dúvidas, segue link do manual:

https://www.gov.br/n^/ebook-mei-cadastramento-e-emissao-nfs-e.pdf

tst.Tíisricri': di;; ine' pjíhyjâr^men^^^^
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FIs,

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA
Secretaria de Finanças

Diretoria de Arrecadação Tributária e Fiscalização

ALVARA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO
Concedido a

TRASH COLETA E tNCINERAÇAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA
CPF/CNPJ:

NOME FANTASIA

10.482.492/0001-52

TRASH

Para estabelecer-se na

VIAPERIMETRAL

DISTRITO INDUSTRIAL - SOUSA

Com Atividade Principal de

COLETA DE resíduos PERIGOSOS

PB

S/N

58805280

Enquanto satisteer as exigências legais da Lei complementar N.023 de 16/12/2002

— INSCRIÇÃO- SUJEITO AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO
9854

CÓD.ATIVID.

0802165

VALIDADE

[XjSIM

RECOLHIMENTO 00 TRIBUTO

! i MENSAL 'inANUAL

EMISSÃO

02/01/2012

de ■•ibutos Superintendente de Arrecadação

e Fiscalização

Este alvará somente será válido acompanhado da TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Superintendência de Arrecadação e Fiscalização Tributária

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO
Concedido a; 7870808934339988386D

TRASH COLETA E INCINERAÇÃG OE LIXO HOSPITALAR LTOA

CNPJ/CPF:

10482492000152

NOME FANTASIA;

TRASH

Para estabelecer-se na:

VIA PERIMETRAL.S/N.LOTE 06. QUADRA 02,OISTRITO INDUSTRIAL.SOUSAff>B - 58805280

Com Aíivade Principal de-

COlETA de resíduos perigosos

Enuu«r.>o íüIísíjzít os r;<'yênL-:aà iagais <ia Lei compiii-neniar N.C23 <le 16/12/2002

[
- INSCRIÇÃO —

3854

COOATIVIOAOE

0602165

]
•/iLIDAOe

31/12/2024

PROCESSO

1702770967

SUJEITO AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO

SIM

RECOLHIMENTO DO TRIBUTO

ANUAL

emissão

02/01/2024 11:49:41

Fiscal de Tributos

CONFERIDO ■

f í '-Ti V /TW

Superintedente de Arrecadação

Esta TAXA OE fiscalização será válida acompanhada do ALVARA DE FUNCIONAMENTO.
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ÍPREBE

m

GABINETE DO \

PREFEITO

PORTARIA N° 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Consliíucional

Pntça Síti!ii> Maia, n°66 - Ccnlm - Calolí A) R<ichaTH
(•NI'Jii°fW(V.75í.2.'OOOI-27 lomal.>s:(tO).U41.1202c , ,
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I

DláRIO OFICIAL
O O ivs Ul i Õ

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N? 3568 - PARTE 1

Art 4° - Designar a Sra LIGIANE VlRGlNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e ò Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem Iodas as funções inerentes ao seu cargo

Art 5» - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de ^regâo
de que trata esta portaria sSo designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°
8 666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n° 10.520/2002 e
suas alterações e do Decreto n" 10 024/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art O' - O Presidente da CPL e Pregoeiio Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessano, toem
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissões, conforme a nece^ldaoe

ficando obngatôna a sua designação em ata

Ari T - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

Reg'Stro-Sô í? Cun^pra-sç

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de

agosto de 2023

lAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA W 171/2023 Em, 11 de agosto ds 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOlÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legass.
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Oigânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133, de 01 de abril de 2021 /Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municpal n"

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Art 1° - Nomear pata exercer o catgo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha — PB, com lotação na

Sectetaiia Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria è nomeado

em razão de atnbuições especificas, que se aplicam também em
otjservância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
aiíprações da t.ei f-ederni n® 10 69ri.'700? p suas alterações e do

Decreto n'10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

An 3° - Esta poítana entrara em vigor na data de sua pubicaçâo,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Pubiique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Preíeito Municipa' de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITLlCIOtvIAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confete a Consttuiçâo Federal e a Lei
Orgânica do Wun'cipio e ainda em obsen.iância ao disposto .rs Lei
Federal n° 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Ivlunicipaí n"

032 de 26 de julho de 2023, que legulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocna/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art r • Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planej.nmento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, pata que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

At 2° - O Fijcai de CcMiatos de que trata esta potana è nomeado

em razão de atnlauições especllicas que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Fedeial n° 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas aíterações e do
Decreto n^lO 024/2019 com exercício enquanto durar a sua

vigência

Ari 3° ■ Fsta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Putjlique sc. Registre c-c e Cumpro se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB em 11 de

agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Piefeito Ccnstitucional

PORTARIA 173/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confete a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO as LC Municipal n" 004/2021, de 03 de
novembro de 2021. LC Mun cipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n' 007/2022, de 02 de março de 2022, LC.
Municipal n" 009/2022. de 18 de ma-o de 2072. LC Municipal
n° 011/2022, de 03 de agosto de 2022 LC Municipal n' 012/2022.
rte 11 rte oiitulvo de 202? IC Municipal n'013/2022, rje 21 de
outubro de 2022 LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novem.bro de
2022, LC Muniapal n 016/2022, do 12 de dezembro de 2022 e LC
Muniapal n' 033, do 14 de julho de 2023.
CONSIDERAfJDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

letiticações. para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Preteitura Uunicipãt de Catolé do Rocha-P8,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n" 019, de 10 de maio de
2023. a ofdem de r'ass'f'carâo fnal dos car/d'datos e o Fditai de

Convocação n° 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Púbica pela necessidade do Serviço Público Muniapal.

RESOLVE

Art 1° - Nomear, o Sro AuANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado |a) no concurso público 091/2022 lealizado pela Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha-PB para integrar o quadro
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GABINETE DO \--^/

PREFEITO

PORTARIA N° 172/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Conüutos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus ane.\o.s:

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para e.\ercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ari. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específica.s. que se

aplicam também em observância as disposições da l^i Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 de agosto de 2023.

;L_

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

{•raça Sít^io Maia. n°66 - Ccnmi - Calolc do Rocha/Pll
fNPJ n" 09.067.562/00)11-27 -Conlatos: (10).t-14l-l202 c ; i! ii .u,. r o
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Dlámo OFICIAL
o o o @ o S

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N» 3568 - PARTE 1

An. 4» - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOAO PAULO VIEIRA DF. OLIVEIRA, para
ccmpor a Equipe de Apoo ao Pregão, devendo os mesriKJs
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

■Art. 5° - .A Ccmissao de Lidaçáo. o PregtjeTo e a Equipe de °reg30
de que trata esta portaria sáo designados em raíào de atnbuiçóes
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n'.
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10.024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência.

Art. 6° - O Presidente da CPL e Pregoeirn Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessário, bem
ccino os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as connssõas. confcmie a necessidade,

ficando obngatória a sua designação em ata

An. T - Esta portann entrará em vigor na data de sua publicação,
rolroagindo seus efo/los á data de 01 de agosto de 2023.

°ub!ique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rcclia - PB. em 11 de

agosto de 2C23.

LAUROADOLFOWAIASERAFIM
Prefeito Consliludunal

PORTARIA N° 171.'2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, ro uso de suas atnbuições legais,
especialmente no que lhe con'ere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e amda em observância ao disposto na Lei
Federal n\14.133. de 01 de ahnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal nL

032 de 26 de julho de 2023, gu-e regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e tundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Roctia/PB, confomie consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

A-t 1^ - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Mun'C'p!o de Catolé do Rocha - PB, com lotaçáo na
Seaetaria Municipal de Planejamento e Gestão o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que c mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

An. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta ponana é nomeado
em razão do atribuições específicas, que se ap/ícarn também cm
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n''. 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019. com exeracio enquanto durar a sua
vigênca.

An. 3' - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Preleito Municipal de Calote do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SCRAFIt.!

Prefeito Constitucional

PORTARIA N'172/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL Dê CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuiÇóes legais,

especialm.ente no que lhe confete a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Municipio e amda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal nL
032 de 26 de julho de 2023. que regulamenta as licitações DÚblicos
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgáos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacicnal vinculados ao
Poder Executivo Muniapaf do Catolé do Rocha PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE:

Art 1' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotaçáo na
Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe tooas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art, 2' - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nome.ado
em razão de atribuições específicas, que se aplicam também em
observância as disposiçties da Lei Federal n°. 3 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" tO 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019. com exercido enquanto durar a sua

vigência,

Art 3' - Esta portaria enlraia em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023,

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito fãunicipal do Catolé do Rocha - PB. em 11 de

agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucicna',

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Muniopal.

C0NSIDEP..4ND0 o disposto no tndso II. do artigo 37, da
Constiluiçáo Federal do Brasil e nos indsos VI e XI. do Ari 73, da
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO as LC Munidpal n°.004'2021. de 03 de
novembro de 2021; LC. Municipal n°.005/2022. de 31 de janeiro de
2022; LC. Municipal n" 0n7.'2022. de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n\009'2022. do 18 de maio do 2022: LC. Mun.cipal
n- 011/2022, de 03 de agosto de 2022; LC. Municipal n ' 012.'2022
de 11 de outubm de 2022. .C Municipal n" 013'2022 de 21 de
oututxo de 2022; LC Municipal n' ,015/2022. de 10 de novem.bro de

2022, LC fúunicipal iV 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n ,003. de 14 do julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n" 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro do pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Roctia-Pfl.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019, de 10 de maio de

2023, a c-rdem de classificação final dos cand'datüs e o Eddal de
Convocação n° 001/2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
PúhLca, pela necessidade iro Serviço Público Municipal,

RESOLVE:

Art H - Nomcor. o Srn ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso pubLco 001/2022 realizado pela Prefeitura

Miinicij/al de Catolé do Rocha-PB, pam inlegr.ar o quadro
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/06/2024 às 09:28:24 foi protocolizado o documento
sob o Nº 66172/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000001172024
Data da Publicação: 24/05/2024
Data da Assinatura: 23/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 37.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para prestar serviço de coleta, gerenciamento, transporte e tratamento de
resíduos sólidos perigosos por destruição térmica (incineração) e destinação final das cinzas dos resíduos
provenientes dos Serviços de Saúde, deste Município
Contratado (Nome): TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA - ME
Contratado (CNPJ): 10.482.492/0001-52

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 64f40bade8a3149611483d0fc1fe54c1

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1f90bc872b8c3f4263f672ec5fd597f8

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim ac548db9808a1b391407a6a3c2a88c32

Contrato ou instrumento equivalente Sim e235ff07669956d243571cfdccf70a9a

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim f90a15bf2aff1e18d19dc3e088b21cb8

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim f90a15bf2aff1e18d19dc3e088b21cb8

Designação do gestor do contrato Sim f90a15bf2aff1e18d19dc3e088b21cb8

João Pessoa, 05 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: D937.A235.D905.2D78.E345.1B73.DD9C.4465. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:28. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

66168/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/06/2024 às 09:28h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 66172/24 ao Documento 66168/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 66168/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 52 - 55 e235ff07669956d243571cfdccf70a9a

Designação da fiscalização técnica do contrato 56 - 59 f90a15bf2aff1e18d19dc3e088b21cb8

Comprovante de publicidade 60 - 63 64f40bade8a3149611483d0fc1fe54c1

Designação do gestor do contrato 64 - 67 f90a15bf2aff1e18d19dc3e088b21cb8

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 68 ac548db9808a1b391407a6a3c2a88c32

Comprovantes de regularidade da contratada 69 - 101 1f90bc872b8c3f4263f672ec5fd597f8

Designação do fiscal administrativo do contrato 102 - 105 f90a15bf2aff1e18d19dc3e088b21cb8

RECIBO PROTOCOLO 106 d937a235d9052d78e3451b73dd9c4465

João Pessoa, 05 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 13:49. Validação: EF17.5958.A693.E741.60F2.8D47.CB92.8DAC. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 66168/24. Data: 05/06/2024 09:28. Responsável: tramita.

107

107


	Autos Processuais
	Proposta e Anexos - TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA - ME
	Análise jurídica da contratação
	Autorização da autoridade competente
	Estimativa da despesa
	Estudo Técnico Preliminar
	Formalização de demanda
	Justificativa de preço
	Justificativa para a escolha do contratado
	Previsão Orçamentária
	Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso
	RECIBO PROTOCOLO
	Contrato ou instrumento equivalente
	Designação da fiscalização técnica do contrato
	Comprovante de publicidade
	Designação do gestor do contrato
	Comprovação da existência de dotação orçamentária
	Comprovantes de regularidade da contratada
	Designação do fiscal administrativo do contrato
	RECIBO PROTOCOLO
	Certidão - ANEXAÇÃO


